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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

PROCESSO COM PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO – PARTE PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 

 

 

 

TIAGO FERREIRA BESERRA, brasileira, solteiro, pedreiro, portador da 

Cédula de identidade número 2005099010358, SSP-CE, inscrito no CPF sob o 

nº 033.848.043-92, residente e domiciliado na Rua C, Nº 137, Vila Neuma, 

Iguatu – Ceará, CEP: 63500-000, por conduto de seus advogados, 

devidamente qualificados no instrumento procuratório anexo, com endereço 

profissional situado na Rua Joaquim Felício, número 201, sala 06, bairro 

Messejana, Fortaleza-CE, CEP 60.840-115, aonde recebem notificações e 

expedientes do gênero, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência 

propor a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA contra MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob número 61.074.175/0001-38, sita à Avenida Antônio Sales, nº 

1357, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.135-100, e 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGRO DPVAT S.A. pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com 

domicílio profissional a Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Bairro Centro, 

Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, o que faz pelos fundamentos fáticos e 

jurídicos que adiante passa a aduzir. 
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A princípio, por não reunir condições financeiras suficientes para arcar 

com as despesas concernentes a este processo sem que tenha prejudicada a 

digna sobrevivência a parte suplicante declara-se pobre, nos termos da lei 

1060/50, responsabilizando-se integralmente por tal afirmação, consoante lei 

7115/83, e requer seja agraciada pelos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita, sendo-lhe assegurado legítimo acesso à Justiça. 

 

DOS FATOS 

 

No dia 12/11/2011, às 07:00 horas, o (a) suplicante seguia pela Rodovia 

CE-060, na altura do KM 390, próximo ao Sítio Vaca Morta, Zona Rural, Iguatu 

- CE, na motocicleta HONDA/CG 125 FAN, Placa NRD-2570, quando em dado 

momento, foi surpreendido por um trator que veio a colidir com o requerente. 

Em razão do grave acidente em que se vira envolvida, a pobre vítima 

sofreu lesões de natureza grave, que lhe deixaram sequelas irreversíveis, que 

modificaram em muito o modo de viver deste (a) postulante, limitando-o (a) 

completamente. 

 

Por fazer jus à indenização por invalidez prevista na lei 6.194/74, o (a) 

promovente encaminhou às rés a documentação indispensável à regulação e 

liquidação do sinistro. 

 

Para a surpresa do promovente, no dia 05/12/2012, este recebeu 

apenas a importância e R$ 2.531,25 como pagamento da indenização por 

invalidez do Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestre, porém seu processo administrativo ficou em curso até dia 09 

de Julho de 2014. 

 

Ao final da instrução processual, a parte suplicante demonstrará 

indubitavelmente que a quantia que lhe foi repassada administrativamente não 

condiz com o grau de invalidez pela mesma apresentado, sendo medida que se 
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impõe o julgamento procedente desta ação, para que as partes promovidas 

sejam condenadas ao pagamento da complementação a indenização devida ao 

(a) suplicante. 

 

DO DIREITO 

 

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestre, conhecido popularmente como Seguro DPVAT, no modelo 

atual, foi criado pela lei 6.194/74, de 19 de dezembro de 1974. 

 

Tal Seguro tem como finalidade garantir às vítimas de acidente de 

trânsito importância capaz de ressarcir o dano pessoal causado, levando em 

consideração o grau de invalidez pela vítima apresentado. 

 

Ao tratar sobre o valor da indenização do Seguro DPVAT, a aludida lei 

6.194/74 assim dispõe: 

 

“Art. 3
o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e  
(...) 
§ 1

o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo:”  

 

No caso em tela, embora o (a) promovente tenha sofrido lesão 

permanente no (a) MEMBRO INFERIOR DIREITO, em grau máximo, que, 
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consoante tabela gradativa da lei 6.194/74, corresponderia a uma 

indenização no valor de R$ 7.087,50, o (a) suplicante recebeu 

administrativamente apenas a quantia de R$ 2.531,25, havendo, portanto, 

saldo remanescente no valor de R$ 4.556,25(quatro mil quinhentos e 

cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos),em favor do (a) 

demandante a ser recebido. 

 

 

Outros órgãos do Poder Judiciário já decidiram pela condenação das 

promovidas à complementação da indenização do Seguro DPVAT: 

 

LEGISLAÇÃO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 
COMPLETA. QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO SEGUNDO O GRAU DE 
GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS. CRITÉRIOS. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE. 
1. A Lei nº 6.194/74, com a redação atualmente vigente, dispõe que a 
invalidez permanente indenizável do seguro obrigatório DPVAT pode 
ser total ou parcial. Esta última, por sua vez, se subdivide em parcial 
completa e parcial incompleta. Sendo completa, é feito 
enquadramento segundo o percentual expressamente indicado na 
tabela anexa à lei, aplicado sobre o valor máximo de R$ 13.500,00; 
sendo incompleta efetua-se a mesma correspondência da tabela, 
procedendo-se em seguida à redução proporcional nos termos 
indicados, ou seja, 75% para perdas de repercussão intensa, 50% 
para as perdas de média repercussão e 25% para as de leve 
repercussão, adotando-se 10% de acréscimo para o caso de 
seqüelas residuais. 2. Provado que o segurado foi vitimado por 
acidente automobilístico e que, em razão dele, experimentou lesão 
parcial completa, ou seja, que na espécie impõe indenização de 70% 
(setenta por cento) do capital máximo previsto na Lei nº 6.194/74. 
(TJ-MG - AC: 10525120038233001 MG, Relator: Otávio Portes, Data 
de Julgamento: 08/07/2015,  Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 17/07/2015) 
 
LEGISLAÇÃO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 
COMPLETA. QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO SEGUNDO O GRAU DE 
GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS. CRITÉRIOS. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE. 
SENTENÇA MANTIDA. 1. A Lei nº 6.194/74, com a redação 
atualmente vigente, dispõe que a invalidez permanente indenizável 
do seguro obrigatório DPVAT pode ser total ou parcial. Esta última, 
por sua vez, se subdivide em parcial completa e parcial incompleta. 
Sendo completa, é feito enquadramento segundo o percentual 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
14

26
25

-5
6.

20
16

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

22
40

20
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

U
R

IJ
A

N
E

 A
U

G
U

S
T

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

do
 C

ea
ra

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

06
/2

01
6 

às
 0

0:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

01
42

62
55

62
01

68
06

00
01

.

fls. 4



 

   5 
 

expressamente indicado na tabela anexa à lei, aplicado sobre o valor 
máximo de R$ 13.500,00; sendo incompleta efetua-se a mesma 
correspondência da tabela, procedendo-se em seguida à redução 
proporcional nos termos indicados, ou seja, 75% para perdas de 
repercussão intensa, 50% para as perdas de média repercussão e 
25% para as de leve repercussão, adotando-se 10% de acréscimo 
para o caso de seqüelas residuais. EMENTA DO REVISOR: AÇÃO 
DE COBRANÇA. DPVAT. INDENIZAÇÃO. QUANTIFICAÇÃO. Nos 
termos da Lei 6.194/74, a indenização por invalidez permanente deve 
ser quantificada de acordo com o grau das lesões permanentes 
apuradas, observada a tabela publicada pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados, nos termos do art. 5º, § 5º, da referida lei. (TJ-MG 
- AC: 10338130019841001 MG, Relator: Otávio Portes, Data de 
Julgamento: 21/08/2014,  Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 01/09/2014) 

 

Assim, levando em consideração que o valor da indenização repassada 

ao (a) parte suplicante não corresponde ao grau de invalidez pelo (a) mesmo 

(a) apresentado, requer digne-se Vossa Excelência em julgar inteiramente 

procedente a presente ação, com a condenação das promovidas ao 

complemento da indenização da lei 6194/74 devida ao (a) promovente. 

 

DO PEDIDO 

 

Por tudo o que foi exposto e por tudo o mais que há em Direito, reque o 

(a) suplicante: 

- Pela concessão dos beneplácitos da assistência 

judiciária gratuita, assegurando o legítimo acesso à justiça 

à parte suplicante, independentemente do pagamento de 

despesas processuais; 

- Sejam as promovidas citadas via postal para, na 

forma e sob as advertências legais, querendo, 

responderem à presente ação, sob pena de revelia; 

- A ATRIBUIÇÃO DE PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO AO PRESENTE PROCESSO, POR 

TRATAR-SE DE PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA; 
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- Em respeito ao Artigo 319, inciso VII, a parte 

promovente manifesta o desinteresse pela realização 

de audiência conciliatória, a este momento, tendo em 

vista que não vislumbra a possibilidade de 

composição amigável entre as partes sem sua prévia 

submissão a pericia médica, e por, este (a) postulante 

residir em comarca que dista desta aonde tramita o 

feito. 

- Por derradeiro pugna pela inclusão deste 

processo em mutirão próprio para resolução de ações 

que versem sobre seguro DPVAT; 

 

- Ao final do processo decisório, seja a presente 

julgada inteiramente procedente, com a condenação das 

promovidas ao pagamento da importância de R$ 

4.556,25(quatro mil quinhentos e cinquenta e seis 

reais e vinte e cinco centavos), em favor da parte 

suplicante, referente à complementação da indenização 

por invalidez do seguro DPVAT devida à mesma, quantia 

esta a ser CORRIGIDA MONETARIAMENTE E 

ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS DESDE O 

EVENTO DANOSO; 

- A condenação das promovidas ao pagamento de 

custa processuais e honorários advocatícios, ex vi legis. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos e 

tidos como lícitos, em especial, pela produção de prova pericial sobre o (a) 

autor (a), apresentando desde já o rol de quesitos: 

- As sequelas apresentadas pelo (a) autor (a) são 

compatíveis com as decorrentes de acidente de trânsito? 

- As sequelas apresentadas pelo (a) promovente 

são de caráter irreversível? 
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- Que membro/função/órgão do autor apresentam 

limitação em decorrência do acidente descrito na Inicial? 

- Qual o grau de invalidez apresentado pelo (a) 

demandante? 

- A limitação pode ser nominada como leve, 

moderada ou grave? 

REQUER QUE QUALQUER NOTIFICAÇÃO REFERNTE AO 

PRESENTE SEJA REALIZADA EXCLUSIVAMENTE EM NOME DA BELA. 

EURIJANE AUGUTO FERREIRA, OAB-CE 16.326, SOB PENA DE 

NULIDADE. 

Dá-se à causa o valor de R$ 4.556,25(quatro mil quinhentos e cinquenta 

e seis reais e vinte e cinco centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Fortaleza-CE, 23 de Maio de 2016. 

 

EURIJANE AUGUSTO FERREIRA 

OAB-CE 16.326 

 

LÍGIA SAMARA ALBUQUERQUE PINTO 

OAB-CE 22.902 

 

DIEGO VICTO LOBO SILVEIRA 

OAB-CE 25.815 

 

JOÃO RICARDO PINHO 

OAB-CE 33.315 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo nº: 0142625-56.2016.8.06.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Tiago Ferreira Beserra

Requerido: Mapfre Seguradora S.a. e outro

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança aforada nesta Comarca de Fortaleza-CE, onde a 

parte autora visa receber da seguradora demandada indenização do seguro DPVAT a que faria 

jus em razão de acidente automobilístico.

Inicialmente, impende registrar, por importante, que o acidente que gerou o 

suposto direito à indenização do seguro DPVAT não ocorreu na Comarca de Fortaleza, nem 

tampouco as partes autora e ré são residentes ou domiciliadas nesta capital (o endereço 

indicado na inicial é apenas de sucursal e não da sede da seguradora).

O Código de Processo Civil estabelece regras de fixação de competência, que 

existem exatamente para evitar que haja escolha do juízo que melhor atenda, dentre os 

entendimentos já firmados em relação a uma matéria, a pretensão defendida pela parte.

A incompetência territorial é, via de regra, relativa, não podendo, por isso, o 

juízo conhecer de ofício, conforme entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, inexistindo qualquer elemento que justifique, dentro das normas de competência 

estabelecidas em lei, o ajuizamento da ação em determinada comarca, pode o juiz, em atenção 

ao princípio do juiz natural, declinar de ofício da competência, mesmo tratando-se de 

competência relativa.

O princípio do juiz natural, contemplado no artigo 5º, incisos XXXVII e LIII, 

da Constituição Federal, estabelece que somente o órgão jurisdicional competente pode 

processar e julgar a demanda. Dispõe, também, que esse órgão deverá ser estabelecido 

previamente à demanda, obedecendo a regra de fixação de competência prevista em lei, 

tornando-se, desta forma, impossível que seja feita a escolha do foro sem observância à rígida 

especificação legal com consequente tramitação e julgamento de ações perante juízos 

incompetentes.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

O STJ já firmou o entendimento no sentido de ser inadmissível a escolha 

aleatória, sem justificativa plausível, de foro que não seja nem o do domicílio do autor, nem o 

do réu, nem o de eleição, nem o local de cumprimento da obrigação. No caso específico das 

ações que cobram indenização do seguro DPVAT, o STJ editou a Súmula nº 540, que 

estabelece os foros onde a parte pode impetrar seu pedido, in verbis: “Súmula nº 540. Na ação 

de cobrança de seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu.”

A súmula acima transcrita, dirimiu, definitivamente, os questionamentos sobre 

o direito do beneficiário do seguro DPVAT optar injustificadamente por qualquer foro, e 

estabeleceu que a liberdade da parte escolher o foro para ajuizar ação é limitada às opções 

previstas em lei, e não à vontade das partes ou conveniência de seus advogados.

A propositura da ação em local diverso do estabelecido em lei ou em desacordo com as 

normas de Organização Judiciária do Estado fere o princípio do juiz natural, constituindo, 

assim, matéria de ordem pública, o que permite o conhecimento de ofício pelo juiz, numa 

verdadeira exceção à regra e à Súmula 33 do STJ.

O entendimento aqui esposado se mostra quase que uníssono nos principais 

tribunais do país, dentre eles o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, como demostram as 

recentes decisões adiante colacionadas:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. COMPETÊNCIA RELATIVA. 
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU, LOCAL DO 
ACIDENTE OU NO SEU DOMICÍLIO. HIPÓTESE EM QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO SE DEU 
EM FORO ESTRANHO ÀS NORMAS PROCESSUAIS. DECISÃO DECLINATÓRIA DE OFÍCIO. 
POSSIBILIDADE. MITIGAÇÃO DA SÚMULA Nº 33 DO STJ. PRECEDENTES. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A questão trazida nos presentes autos cinge-se na definição da 
competência para apreciação de demanda em que se pleiteia a complementação de indenização 
decorrente de acidente automobilístico (DPVAT), tendo em vista que o magistrado a quo declinou da 
competência de ofício, determinando a remessa dos autos à Comarca em que reside a vítima (Penaforte). 
2. Nesses termos, dúvidas não existem quanto a definição de que a cobrança de seguro decorrente de 
acidente automobilístico (DPVAT) é de natureza pessoal. Assim, a autora tem a opção de ajuizar sua 
demanda em seu domicílio ou no domicílio onde ocorreu o acidente ou, ainda, no foro do domicílio do 
réu, conforme entendimento firmado pelo STJ no recurso repetitivo RESP nº. 1.357.813. 3. No entanto, 
para o processamento da ação originária, a autora optou por Comarca totalmente estranha à relação 
material, não configurando qualquer das hipóteses prevista pela legislação processual civil. Ora, apesar 
da faculdade de escolha entre o seu domicílio, o domicílio do réu e o do local do fato, não é permitida a 
eleição aleatória de qualquer foro existente no território nacional, como bem destacou a douta 
Procuradoria-Geral de Justiça, sob pena de violação ao princípio do juiz natural, estabelecido no art. 5º, 
LIII, da Constituição Federal de 1988. 4. Referido fato, autoriza a mitigação da Súmula nº 33 do STJ, de 
modo que seja estabelecido, ainda que ex oficio, o juízo competente, dentre aqueles estabelecidos em 
Lei, para a regular tramitação do processo. 5. Conflito Negativo de Competência conhecido, mas 
rejeitado, declarando o Juízo da Vara Única Vinculada da Comarca de Penaforte/CE como competente 
para processar julgar o feito. (TJCE; CC 0000204-80.2015.8.06.0000; Sexta Câmara Cível; Relª Desª 
Maria Vilauba Fausto Lopes; DJCE 11.05.2015; pág. 41) Grifo nosso.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
14

26
25

-5
6.

20
16

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

22
65

8D
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

A
Y

D
E

 M
O

N
T

E
IR

O
 P

IM
E

N
T

E
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

5/
06

/2
01

6 
às

 1
0:

56
 .

fls. 34



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. APESAR DE POSSUIR NATUREZA RELATIVA, TRATA-SE DE 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ATUAÇÃO DE OFÍCIO PELO JULGADOR QUANDO A 
ESCOLHA DO JUÍZO NÃO OBSERVA AS REGRAS DE COMPETÊNCIA. NÃO APLICAÇÃO DA 
SÚMULA Nº 33, DO STJ. CONFLITO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. 1. A ação não foi 
proposta na Comarca de domicílio da autora, nem do local do acidente ou do domicílio do réu, não se 
enquadrando em nenhuma das regras de competência estabelecidas pela legislação processual vigente. 
2. A Comarca eleita para propositura da ação não figura dentre as que, de acordo com as normas 
processuais, poderia ter competência, ainda que concorrente, para apreciar e julgar o feito. O ingresso da 
ação em Comarca diversa, Brejo Santo/CE, hipótese não abrangida pela legislação processual, gera 
nulidade insanável que inadmite convalidação (prorrogação da competência), pois não se pode 
convalidar aquilo que ofende norma de ordem pública. 3. A remessa dos autos à Comarca de Penaforte 
não trará prejuízo à promovente, que, além de contribuir para a solução do litígio, facilitando a colheita 
de provas, visa garantir a observância ao princípio do juiz natural. 4. Inaplicabilidade ao caso concreto 
do teor da Súmula nº. 33, do STJ. 5. Conflito conhecido, mas desprovido. (TJCE; CC 
000019958.2015.8.06.0000; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo; 
DJCE 12.06.2015; pág. 24).

Assim, a opção feita pela parte, no caso em liça, data vênia, desrespeita de 

forma flagrante as normas de competência estabelecidas em lei e constitui-se em verdadeira 

escolha do juízo, violando, como dito anteriormente, o princípio do juiz natural. O fato de a 

seguradora possuir filial ou sucursal nesta Comarca de Fortaleza-CE, também não confere 

competência a este juízo para processar e julgar esta ação, pois a faculdade de escolha de foro 

prevista no 53, III, “b” do NCPC (art. 100, IV, b do CPC/1973), somente será adequada e 

possível nas hipóteses em que a filial/sucursal tenha vinculação com os atos praticados ou 

obrigações assumidas. O suposto dever de indenizar a parte autora indiscutivelmente não 

decorre de obrigação assumida especificamente por tal unidade ou sucursal da demandada 

aqui existente, o que afasta por completo o possível direito da parte autora em demandar neste 

juízo. 

Da fonte jurisprudencial, colho os seguintes julgados:

COMPETÊNCIA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. PROPOSITURA 
DA AÇÃO NO FORO DO LOCAL DA AGÊNCIA OU SUCURSAL. DECISÃO QUE DECLINOU DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL E REGRAS 
DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, QUE CONSTITUEM MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 112 DO CPC. INAPLICABILIDADE AO CASO DA REGRA DO 
ARTIGO 100, IV, "B", DO CPC. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DO 
LOCAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 10 DESTE E. TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. RECURSO IMPROVIDO. "NA COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO O 
AUTOR TEM A OPÇÃO DE AJUIZAR A AÇÃO NO FORO DO LUGAR DO FATO, DO SEU 
DOMICÍLIO OU DO RÉU. " (SÚMULA Nº 10 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO). A 
PROPOSITURA EM LOCAL DIVERSO, POR CONVENIÊNCIA DO ADVOGADO, FERE O 
PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL E ESTÁ EM DESACORDO COM AS NORMAS DE 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, O QUE CONSTITUI MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA E 
EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 112 DO CPC. No caso, o acidente automobilístico ocorreu na 
Comarca de Carapicuíba e o autor reside em Osasco, não havendo justificativa plausível para o 
ajuizamento da ação na Comarca de São Caetano do Sul, não tendo aplicação à hipótese o artigo 100, 
IV, "b", do Código de Processo Civil, pois a obrigação em questão não foi assumida especificamente 
por agência ou sucursal da ré. (TJSP; AI 2133336-47.2015.8.26.0000; Ac. 8657356; São Caetano do 
Sul; Trigésima Segunda Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Kioitsi Chicuta; Julg. 30.07.2015; DJESP 
06.08.2015) Grifo nosso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT PROPOSTA EM 
FORO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO AGRAVANTE, DO LOCAL DO FATO, DA SEDE DA 
AGRAVADA OU FILIAL ONDE CONTRAÍDA A OBRIGAÇÃO. DECISÃO QUE DECLINOU 

COMPETÊNCIA RELATIVA DE OFÍCIO. ADMISSIBILIDADE, ANTE A INOBSERVÂNCIA DAS 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

REGRAS DE COMPETÊNCIA APLICÁVEIS À ESPÉCIE E ELEIÇÃO DE FORO ALEATÓRIO. 
Solução que busca resguardar o princípio constitucional do juiz natural e as normas de organização 
judiciária, o que constitui matéria de ordem pública e exceção à regra do art. 112 do CPC e Súmula nº 
33 do C. STJ. Decisão mantida. Recurso improvido. (TJSP; AI 2093862-69.2015.8.26.0000; Ac. 
8527021; Presidente Prudente; Vigésima Nona Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Neto Barbosa 
Ferreira; Julg. 10.06.2015; DJESP 22.06.2015).

Destarte, extrai-se dos autos que a parte autora escolheu aleatoriamente, em 

flagrante afronta ao princípio do juiz natural, o foro desta capital para ajuizar sua ação, sem 

que aqui fosse o seu domicílio, nem o do réu, nem o de eleição, nem o local do acidente,  nem 

tampouco o local de cumprimento da obrigação, devendo, por isso, a incompetência deste 

juízo ser reconhecida de ofício, sob pena de permitir que os litigantes escolham juízes para 

apreciar seus pleitos, numa verdadeira burla às normas de competência territorial-funcional, o 

que seria, datíssima vênia, um absurdo impensável.

Assim, com base nas razões acima expostas, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecer do feito e, em consequência, determino a remessa dos autos 

ao setor competente para que proceda o encaminhamento dos autos ao juízo do domicílio da 

parte autora, com a devida baixa.

 Intime-se. 

  Exp. Nec.

  Fortaleza /CE, 14 de junho de 2016. 

                         Adayde Monteiro Pimentel
                                  Juíza de Direito
                                              Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 21/07/2016 10:22 
 Certidão - Processo 0142625-56.2016.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0374/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eurijane Augusto Ferreira (OAB 16326/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Destarte,   extrai-se   dos   autos   que   a   parte   autora   escolheu   aleatoriamente,   em   flagrante 
 afronta   ao   princípio   do   juiz   natural,   o   foro   desta   capital   para   ajuizar   sua   ação,   sem   que   aqui   fosse   o   seu 
 domicílio,   nem   o   do   réu,   nem   o   de   eleição,   nem   o   local   do   acidente,   nem   tampouco   o   local   de   cumprimento   da 
 obrigação,   devendo,   por   isso,   a   incompetência   deste   juízo   ser   reconhecida   de   ofício,   sob   pena   de   permitir   que 
 os   litigantes   escolham   juízes   para   apreciar   seus   pleitos,   numa   verdadeira   burla   às   normas   de   competência 
 territorial-funcional,   o   que   seria,   datíssima   vênia,   um   absurdo   impensável.Assim,   com   base   nas   razões   acima 
 expostas,   DECLINO   DA   COMPETÊNCIA   para   conhecer   do   feito   e,   em   consequência,   determino   a   remessa 
 dos   autos   ao   setor   competente   para   que   proceda   o   encaminhamento   dos   autos   ao   juízo   do   domicílio   da   parte 
 autora,   com   a   devida   baixa.   Intime-se.   Exp.   Nec.   Fortaleza   /CE,   14   de   junho   de   2016.   Adayde   Monteiro 
 Pimentel Juíza de Direito Assinado Por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 21 de julho de 2016. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 25/07/2016 14:24 
 Certidão - Processo 0142625-56.2016.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0374/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 140/145   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   26/07/2016,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Eurijane Augusto Ferreira (OAB 16326/CE)  15  16/08/2016 

           Teor   do   ato:   "Destarte,   extrai-se   dos   autos   que   a   parte   autora   escolheu   aleatoriamente,   em   flagrante 
 afronta   ao   princípio   do   juiz   natural,   o   foro   desta   capital   para   ajuizar   sua   ação,   sem   que   aqui   fosse   o   seu 
 domicílio,   nem   o   do   réu,   nem   o   de   eleição,   nem   o   local   do   acidente,   nem   tampouco   o   local   de   cumprimento   da 
 obrigação,   devendo,   por   isso,   a   incompetência   deste   juízo   ser   reconhecida   de   ofício,   sob   pena   de   permitir   que 
 os   litigantes   escolham   juízes   para   apreciar   seus   pleitos,   numa   verdadeira   burla   às   normas   de   competência 
 territorial-funcional,   o   que   seria,   datíssima   vênia,   um   absurdo   impensável.Assim,   com   base   nas   razões   acima 
 expostas,   DECLINO   DA   COMPETÊNCIA   para   conhecer   do   feito   e,   em   consequência,   determino   a   remessa 
 dos   autos   ao   setor   competente   para   que   proceda   o   encaminhamento   dos   autos   ao   juízo   do   domicílio   da   parte 
 autora,   com   a   devida   baixa.   Intime-se.   Exp.   Nec.   Fortaleza   /CE,   14   de   junho   de   2016.   Adayde   Monteiro 
 Pimentel Juíza de Direito Assinado Por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 25 de julho de 2016. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 24ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA- CE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO NÚMERO 0142625-56.2016.8.06.0001 

 

 

 

 

TIAGO FERREIRA BESERRA, devidamente qualificado nos autos do 

feito em epígrafe, por conduto de seus advogados, respeitosamente vem à 

presença de Vossa Excelência pugnar digne-se em reconsiderar a decisão de 

fls. 33-36, para que se reconheça a competência deste juízo para processar e 

julgar a presente ação, 

Ademais, informa que, consoante a documentação anexa, foi 

interposto Mandado de Segurança contra a referida decisão. 

Roga que qualquer notificação concernente ao presente seja 

exclusivamente realizada em nome da bela. EURIJANE AUGUSTO FERREIRA, 

OAB-CE 16.326, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Fortaleza-CE, 21 de agosto de 2016. 

 

 

EURIJANE AUGUSTO FERREIRA 

OAB-CE 16.326 
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Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

Unidade: Tribunal de Justiça
Seção: Tribunal de Justiça
Processo: 06261905020168060000
Classe do Processo: Mandado de Segurança
Assunto principal: Competência
Data/Hora: 24/08/2016 17:49:54

Impetrante: TIAGO FERREIRA
BESERRA

Impetrado: JUIZO DE DIREITO DA 24a
VARA CIVEL DE
FORTALEZA-CE

Impetrado: Seguradora Lider dos
Consorcios do Seguro
DPVAT S.A

Impetrado: MAPFRE SEGURADORA
S.A.

Petição*: MANDADO DE SEGURANÇA
TIAGO.pdf

Procuração/Substabeleciment
o:

PROCURAÇÃO TIAGO.pdf

Documentos Pessoais: DOCUMENTOS PESSOAIS
TIAGO.pdf

Documentação: CÓPIA DO PROCESSO
TIAGO_parte_1.pdf

Documentação: CÓPIA DO PROCESSO
TIAGO_parte_2.pdf

Documentação: CÓPIA DO PROCESSO
TIAGO_parte_3.pdf
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DESEMBARGADOR (A) 

RELATOR (A) DA ___ CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

 

TIAGO FERREIRA BESERRA, brasileira, solteiro, pedreiro, portador da 

Cédula de identidade número 2005099010358, SSP-CE, inscrito no CPF sob o 

nº 033.848.043-92, residente e domiciliado na Rua C, Nº 137, Vila Neuma, Iguatu 

– Ceará, CEP: 63500-000, por conduto de seus advogados, devidamente 

qualificados no instrumento procuratório anexo, com endereço profissional 

situado na Rua Joaquim Felício, número 201, sala 06, bairro Messejana, 

Fortaleza-CE, CEP 60.840-115, aonde recebem notificações e expedientes do 

gênero, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência propor o 

presente MANDADO DE SEGURANÇA em razão de decisão interlocutória 

declinada pelo juízo da  24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza-CE nos 

autos do PROCESSO NÚMERO 0142625-56.2016.8.06.0001, em que o 

impetrante litiga contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número 61074175000138, sita 

à Avenida Antônio Sales, nº 1357, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza - Ceará, 

CEP: 60.135-100, e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGRO 

DPVAT S.A. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 

09248608000104, com domicílio profissional a Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

andar, Bairro Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, o que faz pelas 

razões de fato e Direito que adiante passa a expor. 
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Por ser pobre nos termos da lei 1.060/50, como consignado na 

declaração de pobreza anexa, elaborada sob os rigores da lei 7.115/83, roga 

a agravante digne-se este(a) douto(a) relator(a) conceder-lhe os 

beneplácitos da Justiça Gratuita, assegurando inteira Justiça. 

 

DOS FATOS  

Em razão de acidente de trânsito ocorrido no dia 23 de 2015, o impetrante 

sofreu lesões graves, que o causaram invalidez permanente. 

Tendo em vista que a liquidação do sinistro para recebimento da 

indenização por invalidez do seguro obrigatório DPVAT não se deu como 

previsto legalmente, já que ao ora postulante não foi passado o valor devido da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT que lhe era devida, o impetrante 

ajuizou ação perante o juízo da comarca de Fortaleza-CE para perceber os 

valores que ainda lhe cabiam em razão da indenização supra mencionada, ação 

esta protocolada sob o número 0142625-56.2016.8.06.0001, distribuída para 

a 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA-CE. 

Para a surpresa do aqui defendente, o Juiz de Direito da 24a Vara Cível 

da Comarca de Fortaleza/CE, juízo para o qual fora distribuída a ação ajuizada 

pelo impetrante, decidiu por bem declinar de sua competência para processar e 

julgar o feito, entendendo que o juízo em questão seria incompetente para 

processar a ação de cobrança, posto não ter a parte impetrante domicílio na 

cidade de Fortaleza, bem como o sinistro ocorreu em Comarca diversa da qual 

ele postula, fundamentando sua tese no disposto no art. 53, III, b, do Código de 

Processo Civil. 

Como bem hão de entender os sábios desembargadores integrantes 

desta Câmara Cível, o juízo da comarca de Fortaleza/CE é competente para 

processar e julgar a presente ação, sendo medida que se impõe o provimento 

deste MANDADO DE SEGURANÇA, para que seja concedida a ordem 

concedida para que seja reformada a decisão de primeiro grau. 

 

DO CABIMENTO DO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA 
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Com o advento da lei 13.105, de 16 de março de 2015, que instituiu o 

Código de Processo Civil vigente, foi criado taxativo rol das hipóteses em que 

são cabíveis AGRAVO DE INSTRUMENTO, disposto no art. 1.015 do já referido 

códex. 

Dentre as hipóteses previstas no art. 1.015 do CPC, não se encontra o 

Declínio de Competência, de sorte que não cabe contra decisão de declínio de 

competência recurso com efeito suspensivo. 

Assim, outro remédio não há para combater a decisão declinada nos autos 

do processo número 0142625-56.2016.8.06.0001, da 24ª vara cível do Estado 

do Ceará, a não ser através de Mandado de Segurança, encontrando tal 

pretensão albergue no art. 5º da Lei 12.016 de 07 de agosto de 2009, com 

interpretação contrária. 

 

DAS RAZÕES PARA PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

Os argumentos invocados não podem subsistir, visto que a MAPFRE 

SEGURADORA, segunda ré da ação principal, tem domicílio na Comarca de 

FORTALEZA, Estado do Ceará, e o recorrente indica em sua petição inicial o 

endereço da filial de Fortaleza-CE. 

A regra geral do Código de Processo Civil, nas ações pessoais, como a 

do caso em pauta, impõe a competência do juízo do domicílio do réu para 

processar e julgar a ação. É o que diz o art. 46, do digesto processual, verbis: 

 
“Art. 46.  A ação fundada em direito pessoal ou em direito 
real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de 
domicílio do réu. 
§ 1o Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado 
no foro de qualquer deles. 
§ 2o Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele 
poderá ser demandado onde for encontrado ou no foro de 
domicílio do autor. 
§ 3o Quando o réu não tiver domicílio ou residência no 
Brasil, a ação será proposta no foro de domicílio do autor, 
e, se este também residir fora do Brasil, a ação será 
proposta em qualquer foro. 
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§ 4o Havendo 2 (dois) ou mais réus com diferentes 
domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, 
à escolha do autor. 
§ 5o A execução fiscal será proposta no foro de domicílio 
do réu, no de sua residência ou no do lugar onde for 
encontrado.” 

 

A jurisprudência é pacífica nesse sentido, senão vejamos:  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL 

Agravo INTERNO Nº 70034731901 

Quinta Câmara Cível 

Comarca de Porto Alegre 

BRADESCO SEGUROS S/A - AGRAVANTE 

ANDRE DE OLIVEIRA - AGRAVADO 

AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO DPVAT. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

DOMICÍLIO DA SEGURADORA. FILIAL. POSSIBILIDADE. 

Nos casos de cobrança de indenização decorrente 

do seguro obrigatório, o local onde está uma das filiais da 

seguradora é igualmente competente para o 

processamento da ação. 

Cabe ao autor da ação optar pelo domicílio que 

melhor lhe convier, podendo ser o seu ou do local do fato, 

e, ainda, renunciar a eles, elegendo o domicílio do réu 

como o local de processamento do feito, ainda que nele 

esteja estabelecido apenas uma das filiais da seguradora. 

Exceção de incompetência desacolhida. Decisão 

agravada mantida. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
14

26
25

-5
6.

20
16

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

24
82

A
3F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
U

R
IJ

A
N

E
 A

U
G

U
S

T
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
08

/2
01

6 
às

 1
7:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

11
61

03
89

86
17

   
  .

fls. 44



   

5 
 

Acordam os Desembargadores integrantes da 

Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à 

unanimidade, em negar provimento ao agravo interno. 

Custas na forma da lei. 

Participaram do julgamento, além do signatário, os 

eminentes Senhores DES. JORGE LUIZ LOPES DO 

CANTO (PRESIDENTE) E DES. GELSON ROLIM 

STOCKER. 

Porto Alegre, 17 de março de 2010. 

DES. ROMEU MARQUES RIBEIRO FILHO,  

RELATOR. 

Ementa 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - RELAÇÃO DE 

CONSUMO - DOMICÍLIO DO RÉU OU DO CONSUMIDOR 

- POSSIBILIDADE - ESCOLHA PELO AUTOR - 

DOMICÍLIO DO PROCURADOR - CRITÉRIO ESTRANHO 

ÀS NORMAS DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

- A competência é fixada conforme regras e 

disposições do CPC e CDC, podendo o consumidor optar 

em ajuizar ação no domicílio do réu e, sendo pessoa 

jurídica o de sua sede, ou de seu próprio domicílio. 

- O foro do domicílio do procurador não tem força 

para fixar ou atrair a competência para a Comarca de Belo 

Horizonte, para conhecer e julgar a presente demanda, 

considerando que a parte Autora tem domicílio na cidade 

de Juiz de Fora e a Ré tem sua sede em São Paulo. (TJ-

MG) 

 

Ementa 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

CONSUMIDOR. AÇÃO ORDINÁRIA. DEMANDA EM 
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COMARCA DIVERSA DO DOMICILIO DO 

CONSUMIDOR. ADMISSIBILIDADE. 

O consumidor pode renunciar ao foro privilegiado e 

optar por ajuizar a ação no foro do lugar onde o réu tem a 

sua sede ou filial.  

TJMG: 100240965690660011 MG 

1.0024.09.656906-6/001(1) 

 

Igualmente se manifestou o STJ acerca da competência em casos de 

DPVAT: 

 

Na ação por danos decorrentes de acidente de 

trânsito, o autor tem a faculdade de propor a ação no foro 

do seu próprio domicílio, no foro do local do acidente, ou, 

ainda, no foro do domicílio do réu” (STJ – 2ª Seção, CC, 

42.120, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18.10.04, v.u., 

DJU 3.11.04, pg. 128). 

 

Realmente, o Código de Processo Civil faculta ao autor da ação propor a 

ação em seu domicílio ou no juízo do lugar do sinistro. Entretanto, este 

dispositivo traz uma faculdade ao autor, não se tratando de uma imposição, 

podendo o postulante renunciá-los e apresentar a inicial no foro do domicílio do 

réu, utilizando-se dessa forma, a regra geral do art. 46, do citado diploma. 

 

Nesse talante, esclarece o nobre jurista Nelson Neri que: 

 

[...]é do autor a opção pelo ajuizamento da ação no 

foro de seu domicílio ou no foro do lugar do acidente. O réu 

não pode opor-se à opção do autor. Este, entretanto, pode 

renunciar à prerrogativa de foro e ajuizar a ação no 

domicílio do réu (CPC 94). Se isto ocorrer, ao réu é vedado 

argüir a incompetência relativa, por falta de interesse 
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processual, já que estaria sendo beneficiado com a escolha 

do autor pelo foro do domicílio dele, réu. 

 

 

Desta feita, há de convir esta diligente Câmara Cível que é o juízo da 

Comarca de Fortaleza-CE competente para processar e julgar o feito, sendo 

medida que se impõe a reforma da decisão recorrida. 

 

DO PEDIDO 

 

Por tudo o que foi exposto e pelo o que mais há em Direito, roga o 

impetrante: 

 Pela notificação do Juízo da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza-

CE, situada no Fórum Clóvis Beviláqua, na Av. Washington Soares, nº 

220, Fortaleza-CE, para prestar esclarecimentos nos autos desta açã, 

bem como dos litisconsortes que integram o polo passivo da ação 

principal para, querendo, manifestarem-se nos autos deste processo; 

 SEJA CONCEDIDO EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE, FACE 

O PERIGO DA DEMORA E A VEROSSIMILHANÇA DAS 

ALEGAÇÕES AUTORAIS, PARA QUE SEJA SUSPENDIDA A 

EFICÁCIA DA DECISÃO OBJURGADA ATÉ ULTERIOR 

DELIBERAÇÃO DESTE JUÍZO; 

 digne-se esta douta Câmara Cível conhecer do remédio constitucional 

para que, ao final, seja concedida a ordem, reformando a decisão 

singular para reconhecer a competência da comarca de Fortaleza-CE 

para processar e julgar a ação de origem, bem como para condenar 

as recorridas ao pagamentos de custas processuais e honorários 

advocatícios. 

Dá-se à causa o valor de R$ 100,00. 

Termos em que  

Pede Deferimento. 

fortaleza/CE, 24 de agosto de 2016. 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

Processo: 0626190-50.2016.8.06.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: Tiago Ferreira Beserra 
Impetrado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza

DECISÃO MONOCRÁTICA

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido liminar 
impetrado por Tiago Ferreira Beserra, em face do MM. Juiz de Direito da 24ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza, decorrente de decisão interlocutória, 
acostada às fls. 47/50, que declinou de sua competência, nos autos da Ação 
de Cobrança de Seguro Dpvat, protocolada sob o nº 
0142625-56.2016.8.06.0001.

Assim decidiu a douta magistrada impetrado:

Destarte, extrai-se dos autos que a parte autora escolheu aleatoriamente, em 
flagrante afronta ao princípio do juiz natural, o foro desta capital para ajuizar 
sua ação, sem que aqui fosse o seu domicílio, nem o do réu, nem o de eleição, 
nem o local do acidente, nem tampouco o local de cumprimento da obrigação, 
devendo, por isso, a incompetência deste juízo ser reconhecida de ofício, sob 
pena de permitir que os litigantes escolham juízes para apreciar seus pleitos, 
numa verdadeira burla às normas de competência territorial funcional, o que 
seria, datíssima vênia, um absurdo impensável. Assim, com base nas razões 
acima expostas, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecer do feito e, em 
consequência, determino a remessa dos autos ao setor competente para que 
proceda o encaminhamento dos autos ao juízo do domicílio da parte autora, 
com a devida baixa.

Irresignado com a decisão tomada pelo juízo de plano, 
protocolou, Tiago Ferreira Beserra, o presente writ, alegando, em linhas 
gerais, que: i)  a ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens 
móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio do réu; ii) o foro da 
capital é claramente competente para processar e julgar a presente demanda, 
visto que a lide é de natureza relativa, não estando obrigada a parte autora 
propor a presente demanda apenas no foro do domicílio da parte autora ou do 
local do fato.

Requer, o conhecimento do remédio constitucional, para ao final, 
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ser concedida a ordem, e reformar a decisão primeva para reconhecer a 
competência da Comarca de Fortaleza, para processar e julgar a ação de 
origem.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

A ação constitucional em análise, assentada no art. 5º, LXIX, da 
Carta Magna e com rito procedimental previsto na Lei nº 12.016/2009, tem 
como característica peculiar a defesa de direito líquido e certo, ameaçado por 
ato ilegal ou de abuso de poder de autoridade pública ou de agente de pessoa 
jurídica no exercício de suas atividades públicas. Tal direito deverá estar 
manifesto e apto a ser exercitado de plano, não restando qualquer dúvida 
sobre a sua existência.

Nas palavras do jurista Leonardo José Carneiro da Cunha (A 
Fazenda Pública em Juízo. 8ª edição. São Paulo: Dialética, 2010, p. 457): “o 
que se deve ter como líquido e certo é o fato, ou melhor, a afirmação de fato 
pela parte autora”. 

Apesar de tudo, no caso em liça, o presente mandamus não 
requer qualquer análise meritória por parte deste julgador, posto que utilizado 
de forma inadequada e ao arrepio da lei, doutrina e jurisprudência pacificada, 
inclusive no âmbito do Pretório Excelso, consoante se vê do enxerto sumular 
de nº 267, verbis:

“Súmula nº 267 – Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível 
de recurso ou correição.”

O Mandado de Segurança não constitui via processual apta para 
atacar decisão judicial, mormente quando existem outros recursos plenamente 
capazes de atender a pretensão aforada pela impetrante. O Mandado de 
Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.

Nesse sentido, proclama a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
OPERAÇÃO NEGÓCIO DA CHINA. BENS E VALORES APREENDIDOS. 
MANDADO DE SEGURANÇA COMO SUCEDÂNEO DE APELAÇÃO. VIA 
INADEQUADA. SÚMULA 267 DO STF. PRETENSÃO DE SIMPLES 
REFORMA. SÚMULA 182 DO STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 
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PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1. Mantidos os fundamentos da decisão agravada, porquanto não infirmados 
por razões eficientes, é de ser negada simples pretensão de reforma. (Súmula 
n.º 182 desta Corte).
2. Não se vislumbra excepcionalidade a ensejar a utilização do mandamus 
contra a decisão judicial, sendo que a questão será objeto de análise pelo 
Tribunal de origem em recursos próprios, devidamente interpostos pela 
defesa, pendentes de julgamento (Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal 
Federal).
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RMS 30.352/RJ, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
05/02/2013, DJe 15/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO EMBARGADA 
RECONSIDERADA. DECISÃO UNIPESSOAL QUE INDEFERIU A INICIAL 
CONFIRMADA.
 – O mandado de segurança é remédio constitucional destinado a sanar 
ou a evitar ilegalidades que acarretem violação de direito líquido e certo 
do impetrante. Quando a ilegalidade deriva de ato judicial, o cabimento do 
writ restringe-se a situações excepcionais, isto é, quando não haja 
recurso hábil a impugnar o decisum, devendo o impetrante demonstrar, 
em todo caso, a existência de teratologia no julgado impugnado.
 – Não há de se cogitar a impetração de mandado de segurança quando o 
ato judicial é passível de recurso. Súmula 267/STF.
 – A orientação firmada pelo STJ é no sentido de que, não tendo sido decidido, 
nos autos do agravo, nos termos do art. 544, § 3º, do CPC, o mérito do recurso 
especial, incabível os embargos de divergência.
Incidência da Súmula 315/STJ.
 – À míngua de existência de qualquer outro elemento ou particularidade capaz 
de determinar a não aplicação do entendimento preconizado por esta Corte e 
afastada a teratologia e a manifesta ilegalidade, não há falar em decisão judicial 
hábil a ser impugnada por meio de mandado de segurança.
 – Acórdão embargado reconsiderado. Agravo não provido. (EDcl no AgRg no 
MS 17.709/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 17/12/2012, DJe 01/02/2013)

No mesmo sentido, já se posicionou este egrégio Tribunal de 
Justiça, in verbis:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ATO JUDICIAL. RECURSO CABÍVEL. INVIABILIDADE. Mandado de 
segurança que visa a concessão de efeito suspensivo a processo de execução. 
Cabia à impetrante, para tanto, interpor agravo de instrumento com pedido 
de efeito suspensivo, não se admitindo o mandado de segurança contra 
ato judicial na existência de recurso cabível, nos precisos termos da 
Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, ainda mais porque tal recurso 
possui efeito competente para atender a situação de fato apresentada. 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

Processo extinto, sem resolução de mérito. ACÓRDÃO Mandado de Segurança 
47546256200080600000; Relator(a): JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA; Órgão 
julgador: 3ª Câmara Cível; Data de registro: 09/05/2008 (destaquei).

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÂO JUDICIAL RECORRÍVEL. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DE BEM IMÓVEL. 
INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE, ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA. 1. O 
mandado de segurança contra ato judicial é admitido quando vergastar 
decisão do magistrado contra a qual não caiba recurso ou, caso caiba, a 
mesma seja teratológica, manifestamente ofensiva aos preceitos da 
ordem jurídica. 2. No presente caso não se apresenta atendido nenhum dos 
dois requisitos autorizadores do mandamus, seja porque é possível o 
ajuizamento de recurso próprio para atacar os vícios da arrematação, seja 
porque a manifestação do Magistrado impetrado que repousa à fl. 129 não se 
afigura como teratológica. Cumpre destacar que a impetrante levantou um 
incidente no próprio processo de execução acerca de suposto vício consistente 
na falta de intimação pessoal para a praça. Ocorre que tal incidente foi 
expressamente apreciado pelo juiz de primeiro grau de maneira fundamentada 
na supracitada decisão de fl. 129, datada de 2 de junho de 2004. A partir de 
sua intimação correu o prazo para interposição do agravo de instrumento, que 
não foi manejado. Ademais, como menciona o impetrante na vestibular, foram 
interpostos embargos à arrematação que foram rejeitados, o que também 
desafiaria recurso próprio. Dessa forma, não se presta o mandado de 
segurança para tutelar a questão, pois não é sucedâneo de recurso e nem se 
cogita de decisão teratológica. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO." Mandado de Segurança 2461542200580600000; 
Relator(a): ADEMAR MENDES BEZERRA; Órgão julgador: 2ª Câmara Cível; 
Data de registro: 29/03/2010 (destaquei).

Na hipótese vertente, verifico também que a decisão combatida 
não desafia a interposição do Agravo de Instrumento, consoante se depreende 
das situações elencadas nos incisos do art. 1.015, do novo Código de Ritos, o 
qual reverbera, in litteris:

“Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que 
versarem sobre:

I – tutelas provisórias;

II – mérito do processo;

III – rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV – incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V – rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de 
sua revogação;
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VI – exibição ou posse de documento ou coisa;

VII – exclusão de litisconsorte;

VIII – rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX – admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X – concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos 
à execução;

XI – redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII – outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões 
interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento 
de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.”

No que diz respeito a taxatividade do rol de hipóteses passíveis 
de agravo de instrumento é a lição do ilustre jurista Daniel Amorim Assumpção 
Neves, in verbis: 

No novo sistema recursal criado pelo Novo Código de Processo Civil é excluído 
o agravo retido e o cabimento do agravo de instrumento está limitado às 
situações previstas em lei. O art. 1.015, caput, do Novo CPC admite o 
cabimento do recurso contra determinadas decisões interlocutórias, além das 
hipóteses previstas em lei, significando que o rol legal de decisões 
interlocutórias recorríveis por agravo de instrumento é restritivo, mas não o rol 
legal, considerando a possibilidade de o próprio Código de Processo Civil, bem 
como leis extravagantes, previrem outras decisões interlocutórias impugnáveis 
pelo agravo de instrumento que não estejam estabelecidas pelo disposto legal. 
(NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. 8. Ed. 
Salvador: Juspodivm, 2016, p. 1558/1559.)

Com efeito, o Novo Código de Processo Civil prevê o cabimento 
do agravo de instrumento em hipóteses não consagradas no art. 1.015 do 
Novo CPC, o que é plenamente admissível nos termos do inciso XIII do 
dispositivo, que prevê o cabimento de tal recurso em outros casos 
expressamente referidos em lei além daqueles consagrados de forma 
específica no dispositivo legal.

Logo, as decisões interlocutórias que não puderem ser 
impugnadas pelo recurso de agravo de instrumento não se tornam 
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irrecorríveis, o que representaria nítida ofensa ao devido processo legal. Essas 
decisões não precluem imediatamente, devendo ser impugnadas em 
preliminar de apelação ou nas contrarrazões desse recurso, nos termos do art. 
1.009, parágrafo 1º, do Novo CPC. 

Assim, como bem salientado pelo jurista anteriormente citado, 
decisões importantes proferidas no curso do processo ficarão sem a imediata 
apreciação do juízo ad quem, restando na maioria dos casos postergada para 
ser suscitada em preliminar de apelação, ou então mediante medida judicial 
específica, como se vê a seguir: 

Há decisões interlocutórias de suma importância no procedimento 

que não serão recorríveis por agravo de instrumento: decisão que determina a 

emenda da petição inicial; decisão sobre a competência absoluta ou relativa; 

decisões sobre prova, salvo na hipótese de exibição de coisa ou documento 

(art. 1.015, VI, do Novo CPC e na redistribuição do ônus probatório (art. 1.015, 

XI, do Novo CPC); decisão que indefere o negócio jurídico-processual 

proposto pelas partes; decisão que quebra o sigilo bancário da parte etc. 

Destarte, descabe a interposição de agravo de instrumento contra 
a decisão que declina de competência relativa de ofício, ante a violação de 
requisito intrínseco da admissibilidade recursal, qual seja, o cabimento 
recursal, devido à ausência de previsão expressa da via processual utilizada. 

No que concerne ao cabimento como requisito intrínseco dos 
pressupostos de admissibilidade recursal, são os ensinamentos dos juristas 
Luiz Guilherme Marinoni, Daniel Mitidiero e Sérgio Cruz Arenhart a seguir 
transcrito: 

Assim como acontece com qualquer espécie de ato ou de procedimento, 

também o ato recursal submete-se a pressupostos específicos, necessários 

para que se possa examinar posteriormente o mérito do recurso interposto. 

Chama-se de juízo de admissibilidade- que pode levar ao conhecimento ou ao 

não conhecimento, à admissão ou à inadmissão – o juízo preliminar a respeito 

da existência do direito de recorrer e da regularidade do seu exercício. Apenas 

depois de admitido – ou conhecido – o recurso é que se poderá indagar a 

respeito da possibilidade de provê-lo ou desprovê-lo, isto é, de examiná-lo no 

mérito, de saber se o recorrente tem razão ou não naquilo que alega como 

motivo para revisão da decisão recorrida. 

(...) 
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Um recurso somente é cabível quando a lei processual indicar-lhe – diante de 

determinada finalidade específica e certo ato judicial- como o adequado para 

extravasar a insurgência. O cabimento diz respeito à adequação de 

determinado meio recursal para promover o ataque de dada decisão judicial. 

(MARIONE, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. 

Novo Curso de Processo Civil, vol.2; Tutela dos Direitos Mediante 

Procedimento Comum, São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2015, p.515/516.)

Na hipótese, verifico que a questão do cabimento pode ser 
facilmente solucionada, bastando avaliar a relação posta na lei a propósito dos 
recursos. Assim, por exemplo, é taxativo o CPC em dizer que o recurso cabível 
contra sentenças é a apelação (art. 1.009) e que o cabível contra decisões 
interlocutórias é o agravo de instrumento (art. 1.015). 

A solução, todavia, não é tão simples como parece. 
Eventualmente, é necessário conjugar outras regras, ou ainda verificar 
específico tipo de defeito, para examinar o cabimento de determinado recurso 
contra certo ato judicial. É o que se vê, por exemplo, na situação presente nos 
embargos de declaração, já que sua admissão está condicionada à existência, 
no ato judicial, de omissão, obscuridade, contradição ou sanação de erro 
material (isto é, inexatidões materiais ou erros de cálculo, art. 1.022). 

Enfim, a avaliação do cabimento de certo recurso depende da 
análise, em abstrato, da previsão de certo recurso como sendo hábil a atacar 
determinada decisão judicial ou, mais precisamente, o Vício apontado na 
decisão judicial. 

No mesmo sentido é posicionamento jurídico do insigne jurista 
Daniel Amorim Assumpção Neves que segue: 

O preenchimento do requisito do cabimento exige que o pronunciamento seja 

recorrível e que o recurso interposto seja o adequado, ou seja, o recurso 

indicado pela lei para impugnar aquele determinado pronunciamento judicial. A 

recorribilidade do pronunciamento deve ser analisada, em primeiro lugar, 

porque, concluindo-se por sua irrecorribilidade, é natural que nenhum recurso 

seja cabível para impugná-lo. 

Segundo o art. 1.001 do Novo CPC, os despachos são irrecorríveis, o que 

poderia levar à conclusão de que todos os pronunciamentos com carga 

decisória são recorríveis. Apesar de ser essa a regra, é importante lembrar que 

existe, ainda que excepcionalmente, irrecorribilidade de decisões judiciais 

previstas pelo Novo Código de Processo Civil (v.g, arts. 138, caput e 1.007, 
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parágrafo 6º), bem como por construções jurisprudenciais (decisão que 

reconhece suspeição por motivo de foro íntimo). (NEVES, Daniel Amorim 

Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. 8. Ed. Salvador: Juspodivm, 

2016, p. 1507.)

No que diz respeito ao não cabimento do agravo de instrumento 
contra a decisão do Julgador a quo que declina da competência relativa de 
ofício é o aresto a seguir transcrito: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 
FORO REGIONAL DE TRISTEZA E FORO CENTRAL DE PORTO ALEGRE. 
DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA QUANDO JÁ VIGENTE O NOVO 
DIPLOMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO CPC/2015. 1. Versando o 
agravo de instrumento a respeito de temática referente à declinação de 
competência, verifica-se que a insurgência recursal a esse respeito não 
encontra correspondência em nenhum dos incisos do art. 1.015 do NCPC. 
2. Em se tratando de mácula insanável, pois inadmissível a interposição 
de agravo de instrumento para atacar decisão interlocutória que não 
consta do rol das decisões passíveis de serem revistas ou modificadas 
mediante agravo de instrumento, esse recurso não pode ser conhecido, 
por inadmissível, o que autoriza isso seja proclamado por decisão 
monocrática do relator (inteligência dos arts. 1.015 e 932, III, do NCPC). 3. 
Ofensa ao princípio da taxatividade das decisões interlocutórias reconhecida. 
Agravo de instrumento não conhecido, por manifestamente inadmissível (art. 
932, III, do Novo CPC). (Agravo de Instrumento Nº 70069417442, Décima Nona 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Voltaire de Lima Moraes, 
Julgado em 11/05/2016). 

Outrossim, cumpre destacar, ainda, que o fato da presente 
decisão não ser recorrível por meio de agravo de instrumento, não significa 
que a competência restará prorrogada de plano. Já o réu também pode se 
irresignar contra referida decisão em preliminar na contestação a ser 
apresentada. Da mesma forma, o Magistrado que receber a demanda pode 
suscitar o conflito negativo, a fim de ser apreciado nesta Corte de Justiça. 

Dito isso, verifico que o escopo do Impetrante é o de desconstituir 
a decisão tomada pelo juízo de piso que declinou de sua competência relativa. 

Ademais disso, ainda que não fosse indeferida a inicial do writ a 
denegação da segurança seria evidente, ante a inadequação da via eleita, 
logo não há que se falar em decisão judicial hábil a ser impugnada por meio de 
mandado de segurança.

Destarte, demonstrado o equívoco na utilização do rito 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
mandamental, resta por bem o indeferimento da inicial, de acordo com o 
disposto no art. 10, da Lei nº 12.019/2009 e a extinção do mandamus sem 
resolução de mérito, conforme o exposto no art. 485, IV e VI, do Código de 
Processo Civil de 2015.

Expedientes necessários.

Empós, sem manifestação da impetrante, arquive-se.

Fortaleza,  9 de setembro de 2016

DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

OFÍCIO

Processo n.º: 0142625-56.2016.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Tiago Ferreira Beserra

Requerido: Mapfre Seguradora S.a. e outro

Ofício n.º 391/2016

Fortaleza, 01 de dezembro de 2016.

Assunto: Solicitação de habilitação de processo no sistema SPROC

Senhor(a) Chefe do Setor de Protocolo,

Solicito a habilitação do processo acima mencionado, no sistema SPROC, objetivando 
sua redistribuição para um dos juízos não virtualizados na Comarca de Iguatu.

Atenciosamente,

Ticiane Maria Ramalho Lima Sombra
Diretor de Secretaria

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

OFÍCIO

Processo n.º: 0142625-56.2016.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Tiago Ferreira Beserra

Requerido: Mapfre Seguradora S.a. e outro

Ofício n.º 392/2016

Fortaleza, 01 de dezembro de 2016.

Juízo de Direito da Comarca de Iguatu-Ce
Rua José Amaro, S/N, (Fórum Des. Boanerges de Queiroz Facó), Bugi 
Iguatu-CE 
CEP 63501-002

Assunto: Remessa de autos

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 

De ordem da MM Juíza de Direito Titular da 24ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza, Dra. Adayde Monteiro Pimentel, seguem em anexo os autos do processo em 
epígrafe, em face da decisão interlocutória que declinou da competência à esse Juízo.

Atenciosamente,

Ticiane Maria Ramalho Lima Sombra
Diretor de Secretaria

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
14

26
25

-5
6.

20
16

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
2F

80
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

IC
IA

N
E

 M
A

R
IA

 R
A

M
A

LH
O

 L
IM

A
 S

O
M

B
R

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

12
/2

01
6 

às
 1

7:
05

 .

fls. 64



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

OFÍCIO

Processo n.º: 0142625-56.2016.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Tiago Ferreira Beserra

Requerido: Mapfre Seguradora S.a. e outro

Ofício n.º 392/2016

Fortaleza, 16 de janeiro de 2017.

Juízo de Direito da Comarca de Iguatu-Ce
Rua José Amaro, S/N, (Fórum Des. Boanerges de Queiroz Facó), Bugi 
Iguatu-CE 
CEP 63501-002

Assunto: Remessa de autos

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 

De ordem da MM Juíza de Direito Titular da 24ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza, Dra. Adayde Monteiro Pimentel, seguem em anexo os autos do processo em 
epígrafe, em face da decisão interlocutória que declinou da competência à esse Juízo.

Atenciosamente,

Ticiane Maria Ramalho Lima Sombra
Diretora de Secretaria

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FORTALEZA - CE 

 

PROCESSO Nº 0142625-56.2016.8.06.0001 

REQUERENTE: TIAGO FERREIRA BESERRA 

REQUERIDAS: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A E MAPFRE 

SEGUROS GERAIS 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, empresa 

seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro 

- RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04 e MAPFRE 

SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Avenida das Nações Unidas, n° 11.711, 21° andar, Brooklin, São Paulo 

- SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.074.175/0001-38, neste ato, 

representadas por seus advogados infra signatários, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, proposta por TIAGO 

FERREIRA BESERRA, já devidamente qualificado em trâmite perante este 

d. Juízo, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de V. 

Exa., com fulcro nos arts. 297 e 230 do Código de Processo Civil, 

apresentar CONTESTAÇÃO consoante as razões de fato e de direito a 

seguir delineadas. 
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 2 

I – DAS INTIMAÇÕES 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/CE sob o nº 17.314, 

SOB PENA DE NULIDADE. 

 

II – DOS FATOS 

Alega o autor, em sua peça exordial que, em 12 de novembro 

de 2011, sofreu acidente de trânsito do qual resultou várias lesões 

em seu corpo. 

Conforme aduz o demandante, a requerida efetuou o depósito 

da devida indenização no valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e 

trinta e um reais e vinte e cinco centavos) tão logo o autor 

solicitou administrativamente. 

Ocorre que, segundo as alegações autorais, do suposto 

acidente resultou debilidade permanente superior a constatada pela 

requerida, razão pela qual o autor faria jus à indenização de R$ 

7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

restando, portanto, um montante de R$ 4.556,25 (quatro mil 

quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) a ser 

pago pela Consórcio DPVAT. 

A despeito dos fatos alegados pelo autor em sua peça 

exordial, não há que se falar em devida complementação a ser 

realizada pela demandada, uma vez que, conforme restará fartamente 

demonstrado a seguir, o valor da indenização auferido e pago pela 

demandada está em total conformidade com o disposto na súmula 474 do 

Superior Tribunal de Justiça e com a Lei 11.945/2009. 

III – DA LEGITIMIDADE DA SEGURADORA LÍDER PARA ATUAR NO POLO PASSIVO 

DA PRESENTE DEMANDA – RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO: 

Inicialmente, é importante salientar que deve figurar no 

polo passivo da presente demanda SOMENTE a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob número 
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09.248.608/0001-04, devendo-se excluir do polo passivo a outra Ré 

MAPFRE SEGUROS GERAIS. 

A gestão da operação do seguro obrigatório, com a edição da 

Resolução CNSP n° 154/2006, foi modificada, determinando-se que, a 

partir de 01.01.2008, as seguradoras que operam o seguro DPVAT 

teriam que aderir a dois Consórcios específicos – divididos de 

acordo com as categorias – que seriam liderados por uma seguradora 

especializada em Seguro DPVAT, nos termos do parágrafo 3º do mesmo 

dispositivo legal. 

Em atendimento a essa determinação, constituiu-se, em 

10.10.2007, a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A 

(“Seguradora Líder DPVAT”), responsável pela gestão dos Consórcios 

especificados na legislação.  

Ademais, à Seguradora Líder DPVAT foi, em 04.12.2007, 

concedida, pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP no 

artigo 1º da portaria nº. 2797/2007, autorização para operar com 

seguro de danos e de pessoas, especializada em seguro DPVAT, em todo 

o território nacional.  

A título de esclarecimento, por força desses atos 

normativos, as seguradoras que tivessem o interesse de permanecer 

atuando no ramo de seguro DPVAT deveriam aderir aos Consórcios 

administrado pela Seguradora Líder DPVAT, que, em consequência, se 

tornou representante das seguradoras participantes dos Consórcios.  

Para que não haja quaisquer dúvidas acerca da necessidade de 

inclusão da Seguradora Líder no polo passivo e exclusão da ré, basta 

observar o disposto no parágrafo 8º do mesmo artigo 5º da resolução 

em comento, senão vejamos: 

"Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos 

Consórcios, representados por seus respectivos líderes.” 

Portanto, mais até do que mera mandatária das seguradoras 

consorciadas, a Seguradora Líder DPVAT, como seguradora 

especializada em seguro DPVAT, é responsável direta pela regulação 

dos sinistros e, ademais, pelo pagamento, em nome dos Consórcios, 

das indenizações. 

As seguradoras consorciadas, como a sociedade MAPFRE SEGUROS 

GERAIS, são responsáveis pela garantia das indenizações, prestando, 
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também, atendimento a eventuais reclamações dos segurados. Contudo a 

Seguradora Líder DPVAT é responsável por representar as seguradoras 

consorciadas nas esferas administrativa e judicial, centralizando, 

assim, as ações judiciais decorrentes de acidentes com veículo 

automotor. 

Diante disso, considerando que a presente demanda versa 

sobre o pagamento de indenização relativa ao seguro DPVAT, é 

evidente que se faz necessária a exclusão da 1ª Ré – MAPFRE SEGUROS 

GERAIS, devendo constar no polo passivo da presente demanda APENAS a 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT   S/A, inscrita no 

CNPJ sob número 09.248.608/0001-04. 

 

IV – DO MÉRITO 

IV. 1 - DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO 

AUTOR. 

Cumpre destacar que quando ocorre um acidente de trânsito, a 

relação jurídica que nasce, qual seja, o direito do segurado ou 

beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em 

pagar a indenização está amparada por lei específica, que estabelece 

um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria, 

específica, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo. 

Assim, cabe ao autor produzir provas dos atos constitutivos 

de seu direito, o que não ocorreu, uma vez que a documentação médica 

juntada pelo autor NÃO constata sequelas em grau superior àquele já 

pago pela Seguradora, na verdade não constatam sequer que houve 

debilidade permanente advindas das lesões, quando era ônus da mesma 

tal comprovação, devendo ser aplicado no presente caso o art. 333, 

I, do CPC, in verbis: 

Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito; 

O requerente apenas alega o fato em sua inicial, qual seja, 

a necessidade de complementação do valor pago administrativamente, 

mas em contrapartida junta ao processo elementos que não comprovam 

suas indagações ou os fatos que fundamentam seu pedido. 
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Veja Exa., os fatos mencionados na inicial, entretanto, não 

podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser 

comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua 

decisão. 

A perícia médica realizada pela requerida é precedida, em 

qualquer circunstância, de criteriosa análise quantitativa e 

qualitativa da invalidez acometida pelo autor, à luz dos critérios 

de proporcionalidade estabelecidos pela tabela estatuída pela Medida 

Provisória nº 451/08, posteriormente convertida em Lei. 

Com efeito, considerando a aplicabilidade da tabela apontada 

em conformidade com o dano alegado pelo autor, bem como o fato da 

inexistência nos autos de comprovação de dano em nível superior ao 

valor pago pela requerida, percebe-se que não há que se falar em 

majoração do quantum devido ou de pagamento na sua totalidade 

máxima, o que dá ensejo à improcedência do pleito inicial. 

Ora Exa., como pode o autor requerer a complementação do 

valor recebido administrativamente, quando as provas trazidas aos 

autos não demonstram sequelas em grau superior ao já indenizado?  

Nesse sentido, segue julgado proferido por este Egrégio 

Tribunal cuja ementa tem o seguinte teor: 

EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO 

REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. INVALIDEZ 

INCONTROVERSA. APLICABILIDADE DAS RESOLUÇÕES DO CNSP. 

GRADAÇÃO DA INVALIDEZ ADMITIDA. CONSOLIDAÇÃO NO 

ENTENDIMENTO PELO STJ. SENTENÇA REFORMADA. 1 - A 

quitação dada pelo beneficiário é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à complementação da 

indenização, quando o pagamento tiver sido feito a 

menor. [...] 4 - A reiteração de julgados nesse sentido 

culminou na edição da súmula nº 474 do Superior Tribunal 

de Justiça, cuja redação determina: "A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez". 5 - Considerando a aplicabilidade da tabela 

que trata da graduação da indenização em consonância com 

o grau da lesão sofrida pelo requerente, e, ainda, a 

inexistência nos autos de comprovação de dano em patamar 

superior ao quantificado pela seguradora, não há falar 
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em majoração do quantum devido ou de pagamento na 

totalidade. 6 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJCE 

processo nº 0106990-29.2007.08.06.0001 Rel. DES. 

WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 3ª CC julgamento em 22 

de maio de 2013) 

Isto posto, percebe-se que o autor não juntou as provas com 

que pretendia demonstrar a verdade dos fatos alegados, qual seja a 

ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados pelo Autor. 

Sendo assim, não pode em momento algum, o requerente alegar 

que o simples pedido de produção de prova pericial supre a 

necessidade de apresentar documentos imprescindíveis para comprovar 

o fato constitutivo do direito alegado, bem como a veracidade do 

mesmo, devendo o ônus da prova ser suportado por ele. 

Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit 

probatio, resta evidenciada que o autor não logrou êxito em provar 

de maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu 

dever e, portanto, não cabe à parte requerida fazê-lo em seu lugar, 

o que enseja a improcedência do pleito ante a absoluta carência de 

suporte probatório. 

IV. 2 - DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei 6.194/74, alterada 

pela Lei 11.482/2007, em seu art. 5º, § 5º, prevê, dentre os 

documentos que obrigatoriamente devem constar para fins de 

requerimento de indenização por danos decorrentes de acidente com 

veículo automotor, laudo médico fornecido pelo Instituto Médico 

Legal. 

Tal obrigatoriedade tem como intuito dificultar 

requerimentos fraudulentos ao seguro DPVAT, uma vez que a realização 

de Laudo por peritos pertencentes a órgão especializado teria o 

condão de dificultar tal prática. Este também é o entendimento dos 

Tribunais Pátrios a respeito da matéria acima: 

Tipo do Recurso: RECURSO INOMINADO / Nº do Recurso: 

04557/2011 / Origem: 11. JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA 

CAPITAL / Processo Originário: 03051/2010 / Relator: 
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JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Relator do 

Acórdão: JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / 

Órgão Julgador 2a. TURMA RECURSAL / Data de Julgamento: 

12/9/2011. 

Ementa: RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). LEI 11.945/09. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. A LEI 11.945/2009, EXIGE ALÉM DA 

PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE 

COM VEICULO AUTOMOTOR, A VERIFICAÇÃO DE SUA GRADUAÇÃO 

PARA FINS DE QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PROVAS QUANTO À INCAPACIDADE DO AUTOR. A COMPROVAÇÃO DA 

INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, É 

RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA. OBRIGATORIEDADE LEGAL 

DE REALIZAÇÃO DE EXAME PELO DML DA CIDADE DA PARTE 

RECORRENTE OU DO LOCAL MAIS PRÓXIMO, EM CASO DE 

INEXISTÊNCIA. EXEGESE DO 5º, § 5º, DA LEI 6.194/74. 

ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ, DE QUE A ELABORAÇÃO DO 

LAUDO PERICIAL É OBRIGATORIAMENTE PELO DML - 

DEPARTAMENTO MÉDICO LEGAL. NO CASO CONCRETO, NÃO TENDO O 

AUTOR COMPROVADO O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, 

QUAL SEJA, SUA EFETIVA INCAPACIDADE PERMANENTE E O GRAU 

DESSA SUA INCAPACIDADE, ÔNUS QUE LHE COMPETIA (CPC, ART. 

333, I), NÃO FAZ JUS A PERCEPÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT. RECURSO IMPROVIDO. 

 

Ementa: SEGURO - DPVAT - LAUDO DO IML - DOCUMENTO 

NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DE PROVA - INEXISTÊNCIA - 

PERÍCIA-NECESSIDADE - AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO, GRAU DE 

INCAPACIDADE E CARÁTER DEFINITIVO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

EXAME DE CORPO DE DELITO - ÔNUS DA PROVA - AUTOR. 

Tratando-se de pleito relativo a indenização oriunda de 

seguro DPVAT, mostra-se imprescindível, nos casos de 

invalidez permanente, o laudo pericial, expedido pelo 

Instituto Médico Legal, indicando intensidade das lesões 

sofridas pela vítima. Se necessário, deverá ser 

realizado exame pericial complementar para afirmar a 

invalidez, sua extensão e o grau de incapacidade do 

acidentado, para comprovação das lesões. Mostrando-se 

necessária a prova pericial, e pretendendo o autor 

amparar suas alegações tão somente em prova documental, 

imprestável à comprovação da invalidez, o improvimento 

do recurso é medida que se impõe. (TJMG: 

104330722281440011 MG 1.0433.07.222814-4/001(1) / 

Relator(a):ROGÉRIO MEDEIROS) 

 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo Instituto 

Médico Legal é imprescindível para a comprovação da invalidez 

permanente e para a aplicação dos critérios de proporcionalidade 

necessários para a fixação do quantum indenizatório. 

No caso em apreço, o Autor se limitou a juntar aos autos 

documentos médicos que não comprovam a suposta invalidez permanente 

da parte Autora, tampouco comprovam que os ferimentos decorreram de 

acidente com veículo automotor. 
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Ante o exposto, somente a realização de perícia médica 

realizada por perito oficial do IML e a expedição de laudo médico 

pericial pormenorizado, que atenda às especificações impostas pela 

legislação competente, poderá confirmar o acerto do cálculo efetuado 

quando da apuração do valor a ser pago ao Autor administrativamente.  

Em suma, ao perito competirá apurar o grau da invalidez 

permanente do Autor e aplicar o limite indenizatório nos termos 

previsto na Lei 6.194/74, em conformidade com o disposto na Súmula 

474 do STJ. 

Isto posto, requer-se o indeferimento da inicial em razão da 

ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados pelo Autor. 

IV. 3 – DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA ADMINISTRATIVA 

AO DISPOSTO NA LEI 11.945/2009. 

Faz-se mister destacar que a indenização devida pelo 

Convênio DPVAT, em consonância com o disposto no art. 3º da Lei 

6.194/74, §1º, II, da Lei 6194/74, foi adimplida pelo Convênio DPVAT 

ainda em âmbito administrativo no montante de R$ 2.531,25 (dois mil 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este 

que está em total consonância com a súmula 474 do STJ, segundo a 

qual a indenização paga pelo seguro DPVAT deverá ser proporcional ao 

grau da invalidez. 

Tal fato demonstra a impropriedade desta Ação. Cumpre 

destacar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de diversas fraudes que 

objetivam lucrar ilicitamente com o recebimento do valor das 

indenizações, razão pela qual a legislação pátria e a própria 

jurisprudência vêm destacando a necessidade de comprovação expressa 

dos fatos alegados pelos requerentes, o que, no caso em apreço, 

somente poderia ser realizado mediante laudo do Instituto Médico 

Legal, conforme fartamente demonstrado alhures. 

De fato, a realização de pagamento pela via administrativa é 

precedida, em qualquer circunstância, de criteriosa análise 

quantitativa e qualitativa da invalidez acometida pelo autor, à luz 

dos critérios de proporcionalidade estabelecidos pela tabela 
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estatuída pela Medida Provisória nº. 451/08, posteriormente 

convertida em Lei. 

 

Resta claro, nesse sentido, que a Seguradora Líder agiu em 

estrita consonância com o disposto na Súmula 474 do STJ, atendendo 

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade ao avaliar o 

grau de invalidez do Autor, evitando, assim, tanto o enriquecimento 

ilícito quanto qualquer dano que pudesse ser causado pelo pagamento 

em desconforme da indenização. 

Deve-se ter em mente que o valor pleiteado pelo Autor, qual 

seja R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) 

corresponde a 70% do valor máximo pago a título de indenização por 

morte, o que equivale, segundo a tabela expressa no art. 3º da Lei 

6.194/74, aos casos de perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros inferiores. 

Não resta dúvida de que não há razoabilidade no pedido 

realizado pelo Autor a este Juízo, tendo em vista que os danos 

físicos que sofreu não se equivalem aos casos em que é devida 

indenização no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais) como pleiteia. 

O valor pago administrativamente pela ora Requerida está em 

total conformidade com o disposto no art. 3º, §1º, II, da Lei 

6.194/74, bem como com a súmula 474 do STJ e com os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

Ademais, cumpre destacar que o Autor aceitou de pleno acordo 

o valor que lhe foi pago administrativamente pela ora Requerida, 

tendo firmado acordo que deu quitação plena à Requerida no que 

concerne ao sinistro objeto da presente lide.  

Desse modo, em nome da segurança jurídica, tendo em vista 

que o Autor recebeu sem ressalvas a indenização que lhe foi 

administrativamente paga, não há direito que lhe assista, uma vez 

que a ora Requerida resta desobrigada de qualquer obrigação de 

complementação da reparação efetuada. 

Nesse sentido, vale destacar o teor do parágrafo único do 

artigo 320 do Código Civil: Ainda sem os requisitos estabelecidos 

neste artigo, valerá a quitação, se de seus termos ou das 

circunstâncias resultar haver sido paga a dívida.  

Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação 

jurídica alguma entre as partes, razão pela qual resta comprovada na 
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lei, na doutrina e na jurisprudência a improcedência da presente 

demanda. 

IV. 4 - DO VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 

11.945/2009 E APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE. 

Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu ocorreu 

sob a vigência da Lei 11.945/2009, a qual veio estabelecer a 

necessidade de gradação da invalidez para aplicação proporcional da 

indenização devida pelo seguro DPVAT, de acordo a tabela trazida 

pelo dispositivo legal supracitado. 

 

De acordo com a nova regulamentação, a invalidez permanente, 

está dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a 

parcial pode ser completa ou incompleta. Para a apuração da 

indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais da tabela 

instituída para esse fim pela Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008) 

 

Neste sentido, para melhor compreensão do quantum 

indenizatório devido, vejamos a transcrição do art. 31 da Lei nº 

11.945/09, incisos I e II: 

 

Art.31  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as 

de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 

sequelas residuais.  

 

Em consonância com o texto supracitado, segue tabela anexa à 

referida Lei: 
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão 

os percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das 

hipóteses de invalidez parcial completa: 

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa; 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão;  

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

 

Cumpre esclarecer que as alterações introduzidas pela Lei 

11.945/2009 implicam na fixação de indenização conforme o GRAU DE 

INVALIDEZ além da REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas em 75% 

(setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas 

de repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e 

cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média, leve ou 

residual, respectivamente, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei. 

 

Válido ressaltar que, o STF já pacificou o entendimento 

acerca da aplicação e necessidade da utilização da referida tabela, 

conforme decisão em controle concentrado de constitucionalidade nas 

ADI 4627/DF e ADI 4350/DF[1]: 

 

“No que diz com a suposta inconstitucionalidade das 

regras legais que criaram tabela para o cálculo do 

                                                 
[1]              Disponível em 
<http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm#Seguro%20DPVAT%20e
%20Leis%2011.482/2007%20e%2011.945/2009%20-%201> Acesso em 10 nov. 2014. 
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montante devido a título de indenização, cuidar-se-

ia de medida que não afrontaria o ordenamento 

jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de preceito que 

concretizaria o princípio da proporcionalidade, a 

permitir que os valores fossem pagos em razão da 

gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não 

haveria, no caso, violação aos princípios da 

dignidade da pessoa humana e da vedação do 

retrocesso social. (GRIFAMOS).” 

 

O Superior Tribunal de Justiça, na RECLAMAÇÃO 10.093-MA e na 

RECLAMAÇÃO 18.795 – MG, confirmou o entendimento de aplicação da 

proporcionalidade  em caso de invalidez permanente, bem como 

considerou válida a UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT ao grau da invalidez, de 

acordo com o enunciado da Súmula 474/STJ, bem como no sentido de ser 

“válida a utilização da tabela para redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez 

parcial”. 

 

Destarte, a aplicação da tabela de cálculo da indenização em 

caso de invalidez permanente é medida que se impõe aos casos em que 

reste comprovada a invalidez permanente parcial da vítima, nos 

termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em análise ao processo administrativo ora anexado aos autos, 

verifica-se que NÃO HOUVE perícia médica realizada pela parte 

Autora. 

 

De acordo com a Lei 11.945/2009, o Instituto Médico Legal 

(IML) deve fornecer laudo pericial para verificar a existência e 

quantificar as lesões sofridas pelo autor em até 90 (noventa) dias, 

senão vejamos: 

 

§5º  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de 

até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação 

da existência e quantificação das lesões permanentes, 

totais ou parciais. 

 

Ora, Excelência, o autor pleiteia complementação ao valor 

pago sem mesmo ter realizado laudo pericial, o qual deveria ter sido 
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feito pelo IML à época do sinistro, evitando tal incontroversa sobre 

o importe. 

 

Por fim, Doutor Julgador, ressalta-se mais uma vez a 

publicação da SÚMULA 474 PELO STJ, que veio a determinar que “a 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, 

a qual, rendendo homenagens aos Princípios da Razoabilidade e 

Proporcionalidade, avalizou o pagamento do Seguro DPVAT proporcional 

ao grau de invalidez sofrido pela parte autora, concluindo pela 

inexistência de qualquer lógica de comércio ou prejuízo ao princípio 

da Dignidade da Pessoa Humana. 

 

IV. 5 - IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO AOS AUTOS - 

DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

É imperioso destacar que a parte autora não apresentou 

qualquer documento que comprove a veracidade dos fatos alegados na 

peça exordial. 

Destaca-se que no Boletim de Ocorrência o Autor tão somente 

narrou o fato que teria acontecido, não lhe sendo exigido qualquer 

meio de prova capaz comprovar a efetiva ocorrência do sinistro e, 

tampouco, de estabelecer o nexo causal entre o acidente e o dano que 

alega ter sofrido.  

De início, cumpre ressaltar que o B.O. apresentado pelo 

autor não cumpre o objetivo de “fazer prova da ocorrência e do dano 

recorrente”, tal como exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74.  

Com efeito, a simplicidade das alegações ali constantes, que 

se resumem a assentar meras alegações do Autor, não podem ser 

utilizadas como meio de prova, porquanto qualquer acidente de 

trânsito, tenha ele ocorrido em qualquer época, exige mais do que um 

simples registro para recebimento de seguro, devendo haver, em 

verdade, concreta investigação para apurar a efetiva ocorrência do 

acidente.  

A peça emitida pelo policial, com efeito, apenas retrata que 

o comunicante esteve na delegacia informando a ocorrência do alegado 

acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA. 

O artigo 364 do Código de Processo Civil determina que “o 

documento público faz prova não só de sua formação, mas também dos 
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fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que 

ocorreram em sua presença”.  

Ora, o acidente narrado na certidão de registro NÃO OCORREU 

NA PRESENÇA DO ESCRIVÃO nem do policial que lavrou o tal registro, 

pelo que é lícito concluir que O DOCUMENTO POLICIAL JUNTADO AOS 

AUTOS NÃO FAZ PROVA DOS FATOS, PORTANTO, NÃO CUMPRE O EXIGIDO EM 

LEI. Nesse sentido tem sido a melhor jurisprudência: 

 

Processo: REsp 264508 / MT ; RECURSO ESPECIAL 

2000/0062611-2 Relator(a): Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO (1108) Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Data do 

Julgamento: 30/05/2001 Data da Publicação/Fonte: DJ 

20.08.2001 p. 460 LEXSTJ vol. 147 p. 179 RT vol. 796 p. 223 

Ementa 

Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Sentença 

proferida pela filha do Relator. Prova. Boletim de 

ocorrência. Súmula nº 07 da Corte. 

1. Não há na disciplina positiva vedação a que seja o 

recurso julgado pelo pai do Juiz que proferiu a sentença, 

não cabendo tal interpretação aos artigos 135, 136 e 137 do 

Código de Processo Civil, o segundo modificado pelo art. 

128 da LOMAN. 

2. Já decidiu a Corte que o Boletim de Ocorrência "não gera 

presunção iuris tantum da veracidade dos fatos narrados, 

uma vez que apenas consigna as declarações unilaterais 

narradas pelo interessado, sem atestar que tais informações 

sejam verdadeiras". 

3. Não cabe no especial o reexame da prova produzida 

(Súmula nº 07 da Corte). 

4. Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes 

as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial. Os Srs. Ministros Nancy 

Andrighi, Antônio de Pádua Ribeiro e Ari Pargendler votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 

 

No mesmo sentido: 

 

Processo: REsp 439760 / ES ; RECURSO ESPECIAL 

2002/0066502-6 Relator(a): Ministro BARROS MONTEIRO (1089) 

Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento : 

20/08/2002 Data da Publicação/Fonte: DJ 18.11.2002 p. 229 

Ementa  

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ELIDIDA ATRAVÉS DE 

OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL 

INADMISSÍVEL. 

- Não é admissível admitir-se valor probante a um 

determinado documento (B.O.), que não vem corroborado pelos 

demais elementos de prova coligidos nos autos. 

- Pretensão dos recorrentes, em última análise, de revolver 

o conjunto probatório. Incidência da Súmula nº 7-

STJ.Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas: Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de 
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Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso, na forma 

do relatório e notas taquigráficas precedentes que integram 

o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs. Ministros 

Ruy Rosado de Aguiar e Aldir Passarinho Junior. Ausentes, 

ocasionalmente, os Srs. Ministros César Asfor Rocha e 

Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

 

 

BOLETIM DE OCORÊNCIA. DECLARAÇÃO UNILATERAL DA VÍTIMA. 

PROVA INSUFICIENTE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.1. O 

boletim de ocorrência policial advém de declaração 

unilateral da vítima, razão pela qual não é considerado 

meio hábil a comprovar a ocorrência do fato nele narrado, 

mormente quando desacompanhado de outros elementos 

probatórios. Precedente: STF, HC 83617-SP, Rel. Min. NELSON 

JOBIM, DJU 25.06.05. 2. Em que pese ser documento sujeito 

ao regime de direito público, o egrégio STJ vem decidindo 

que o boletim de ocorrência não gera presunção juris tantum 

da veracidade dos fatos nele narrados.(361134 AL 0012091-

03.2003.4.05.8000, Relator: Desembargador Federal Manoel 

Erhardt, Data de Julgamento: 10/06/2008, Segunda Turma, 

Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 

01/07/2008 - Página: 253 - Nº: 124 - Ano: 2008) 

 

AINDA QUE TAL DOCUMENTO FIZESSE PROVA DE QUE O ACIDENTE 

OCORREU, NÃO FARIA PROVA DE QUE A LESÃO DECORREU DO ALEGADO 

ACIDENTE.  

Com efeito, não há como considerá-lo declaração válida, 

visto que não demonstra nexo de causalidade entre o alegado acidente 

e a lesão do autor. 

O Requerente apenas alega o fato em sua inicial, sem juntar 

ao processo elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido.  

Os fatos alegados na inicial, entretanto, não podem limitar-

se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser comprovados, 

para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua decisão.  

O dever de produzir as provas necessárias à comprovação da 

existência e da veracidade desses fatos é que vem a ser o ônus da 

prova (do latim onus probandi, dever de provar) que, na Lei 

Processual brasileira, vem expressa no artigo 333, I, quando atribui 

ao autor o dever de produzir as provas quanto aos fatos que 

fundamentam o seu pedido.  

Destarte, o critério para distinguir a qual das partes 

incumbe o ônus da prova de uma afirmação é o interesse da própria 

afirmação. Cabe provar a quem tem interesse de afirmar; portanto, 

quem apresenta uma pretensão cumpre provar-lhe os fatos 

constitutivos, sendo assim, deveria o Requerente ter provado as suas 

afirmações feitas na sua peça exordial. 
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Destarte, conclui-se que o Boletim de Ocorrência que se 

encontra nos autos confirma apenas que o interessada prestou as 

declarações ali contidas, porém não comprova que o acidente 

automobilístico de fato ocorreu, tampouco que as lesões da vítima 

decorreram do acidente alegado, havendo claro rompimento do nexo 

causal. 

Dessa forma, à luz do princípio actori incumbit probatio, 

resta evidenciada que o autor não logrou êxito em provar de maneira 

contundente a ocorrência do acidente. Sendo assim, requer seja a 

presente demanda declarada IMPROCEDENTE, extinguindo-se o processo 

com resolução do mérito, ante a absoluta carência de suporte 

probatório.  

 

IV. 6 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

 O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de 

imposição legal, mas sempre um contrato. E, sendo como é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória 

que o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código 

Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser 

superior aos seus reais prejuízos, e a indenização não pode 

ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de incorrer em 

enriquecimento sem causa. 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a 

bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in 

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual”. 

Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da 

indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este d. 

Juízo entenda por julgar procedente o pedido de complementação da 

indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo, não 

há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a 

Requerida, portanto, ser sancionada com juros de mora. 

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer 

ilicitude, caso seja condenada a complementar a indenização já paga, 

o que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros 

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, 
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quando muito, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, conforme disposição 

expressa do art. 405 do Código Civil e súmula 426 do STJ: 

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação. 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada 

a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a sua incidência, 

face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, a 

teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas 

indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

incide desde a data do evento danoso.”  

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a 

correção deve incidir a partir do evento danoso, nos moldes do que 

estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros 

de mora. 

 

IV. 7 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de 

condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam 

fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme 

dispõe o artigo 20 do CPC. 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, 

que determina: 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as 

custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário de 

assistência for vencedor na causa. 

§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 

juiz até o máximo de 15%(quinze por cento) sobre o 

Iíquido apurado na execução da sentença." (grifo nosso) 

 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. 

Apontando a parte embargante que houve condenação em 

honorários fora dos limites do art. 11, Þ 1º, da Lei nº 

1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-se a 

integração, ainda mais considerando a divergência 

jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso especial 

conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG –  3ª T. – 

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.2001 – 

p. 00211) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA EM 

PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – 

PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários de 

advogado em 20% do valor da condenação. Afronta ao art. 11, Þ 

1º da Lei 1.060/50. Limitação ao percentual de 15% que se 

impõe. Ausência de omissão substancial na apreciação da 

controvérsia jurídica central, segundo estabelece o art. 535, 

II do CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. 

Paulo de Tarso Vieira Sanseverino – J. 27.11.2002) 

 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei 

de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da 

condenação. 

V – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL.  

 

Ademais, caso este douto magistrado não entenda pela 

desconsideração do suposto direito do autor, o que se afirma apenas 

a título de argumentação, a parte ré requer que V. Exa. determine a 

realização de perícia judicial, com o fito de averiguar se há 

incapacidade permanente e o sua repercussão, o qual demonstrará ao 

final que não há motivo para a presente ação. 

 

Por oportuno, seguem os quesitos a serem respondidos pelo 

perito futuramente designado por V. Exa. Verbis: 

 

1 - Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de 

causalidade entre as referidas lesões e o acidente relatado na 

petição inicial; 
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2 – O autor possui alguma patologia que determine sua 

invalidez em caráter definitivo? 

 

3 – Em caso positivo do item acima, o autor em decorrência 

de tal patologia foi submetido a tratamento médico capaz de 

minimizar ou sanar a debilidade? 

 

4 - Confirmado se realmente o autor possui debilidade 

permanente, tal debilidade entende-se como TOTAL (corpo inteiro) ou 

PARCIAL (limitada a um membro ou função)? 

 

5 – Caso seja confirmado à debilidade do autor como PARCIAL, 

tal debilidade é COMPLETA (inutilização do membro) ou INCOMPLETA 

(limitação funcional ou anatômica do membro)? 

 

6 – Conforme o que versa a legislação, através do art. 3°, 

§1°, II da Lei 6.194/74, qual o grau da repercussão da debilidade do 

autor? 

Lei 6.194/74 – Art. 3°, §1º, II - quando se tratar de 

invalidez permanente parcial incompleta será efetuado 

o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% 

(dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

 

VI – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se que este d. Julgador se digne 

a: 

I- Julgar totalmente improcedente a ação, tendo em 

vista que o valor pago administrativamente a título 

de indenização por invalidez está de total acordo 

com o disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, não 

havendo qualquer determinação legal que justifique a 

complementação do valor da indenização, a qual 

corresponderia tão somente a enriquecimento sem 

causa do Requerente, bem como o mesmo não comprovou 

nos autos dano superior ao já indenizado; 
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II- Subsidiariamente, caso este d. Juízo entenda ser 

devida a complementação do valor já pago 

administrativamente, o que, concessa vênia, se 

admite tão somente a título argumentativo, uma vez 

que tal medida não possui amparo na legislação 

pátria, requer-se que seja valorado o quantum a ser 

pago com especial atenção aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, bem como ao 

disposto na Súmula 474 do STJ, tendo em vista que o 

valor pretendido pelo Autor é devido em casos de 

invalidez permanente inegavelmente mais graves que o 

caso em análise; 

III- Requer-se, ainda, o INDEFERIMENTO do pedido de 

justiça gratuita, tendo em vista que o requerente 

optou por promover a presente ação com amparo de 

advogado particular quando poderia ter procurado a 

Defensoria Pública, o que destoa do comportamento de 

quem alega não possuir condições de arcar com custas 

processuais sem comprometer o seu próprio sustento. 

Se isto não ocorrer, requer seja a verba honorária 

fixada no mínimo legal e, ainda mantendo 

entendimento contrário a este, que seja observado o 

teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária 

Gratuita de 15% sobre o valor da condenação; 

IV- Sem prejuízo do ônus da prova, que é da parte 

Autora (art. 333, inciso I, do CPC), a Demandada 

protesta pela produção de todos os meios de prova 

em Direito admitidos, notadamente prova pericial, 

juntada de novos documentos e principalmente pela 

oitiva de testemunhas em audiência, se acaso 

necessários ao deslinde da contenda (art. 332 do 

CPC). 

V- Em caso de uma eventual condenação, requer que a 

correção incida a partir do evento danoso, nos 

moldes do que estabelece a Súmula nº 580 do STJ, 

e os juros de mora a partir da citação. 
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Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/CE sob o número 

17.314, sob pena de nulidade. 

Os documentos que instruem a presente contestação são 

declarados pelos causídicos/signatários da Demandada como 

autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos 

originais, o que declaram sob as penas da lei e calcados no artigo 

219 do Código Civil de 2002 e no artigo 424 (primeira parte) do CPC. 

Termos em que espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 09 de junho de 2017. 

 

 

 

WILSON BELCHIOR         

OAB/CE 17.314 

       

 

RODOLFO MENDES 

ESTAGIÁRIO 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Por este instrumento particular, SUBSTABELEÇO, COM RESERVA DE IGUAIS, os poderes 

conferidos no instrumento procuratório acostado aos autos, na pessoa dos 

advogados WILSON SALES BELCHIOR, OAB/CE 17.314, CRISTIANA MONIQUE DE OLIVEIRA 

FREITAS, OAB/CE 17.207, ROBERTA DE AZEVEDO PORTELA, OAB/CE 17.497, ANA CAROLINNE 

LIMA DA SILVA, OAB/CE 17.960-B, MARCUS CESAR DE OLIVEIRA FREITAS, OAB/CE 20.978, 

RACHEL SOUZA VIEIRA DE MELO, OAB/CE 21.048, JÚLIO HENRIQUE COSTA CABRAL, OAB/CE 

22.734, FABIOLA FERNANDES FEIJO, OAB/CE 19.564, ANTONIO EDUARDO DE LIMA MACHADO 

FERRI, OAB/CE 21.310-A, LÍVIA GONDIM DE SOUZA, OAB/CE 24.000, LIANE PIMENTEL 

FIGUEIREIDO OAB/CE 16.960, HEITOR MARQUES LINS DE SOUSA OAB/CE 18.023, TATIANA 

SALES CADENA, OAB/CE 22.037, CAROLINA BEZERRA MORAES OAB/CE 26.46, ANDRESSA 

MARTINS FRANÇA OAB/CE 22.020, RACHEL DE QUEIROZ OAB/CE 21.981, ANTONIO EDUARDO DE 

LIMA MACHADO FERRI - OAB/CE 21.310, VANESSA CRISTINA PEREIRA – OAB/CE 27.486-B, 

FERNANDA LUIZA FONTES FREIRE, OAB/CE 30.319, PATRICIA DOS SANTOS SOUSA - OAB/CE 

27.892, LEANDRO VIEIRA DA SILVA - OAB/ CE 28.716, ELANE KAMILA DE CARVALHO – 

OAB/CE, 29.367, CRISTIANE FROTA OLIVEIRA – OAB/CE 24.841, EDUARDO LINCOLN SILVA 

GUERRA OAB/CE27.221, MONIQUE DA SILVA FERREIRA  OAB/CE 33.160 ,VANESSA LOBO 

CAVALCANTE – OAB/CE 28.047, ISABEL PALLYNNE FERREIRA PORTELA – OAB/CE 31.377, 

EDUARDO GONCALVES MOREIRA – OAB/CE 30.807, CRISTIANE APARECIDA DE CARVALHO, 

OAB/CE 24.207-B, MATEUS SALES FERNANDES OAB/CE 26.005, MATHEUS CAMPOS DE OLIVEIRA 

PINHEIRO, OAB/CE 28.416, RUAN CASTRO PAIVA, OAB/CE 25.506, EDUARDO GONÇALVES 

MOREIRA, OAB/CE 30.807, RAPHAELLE MATOS MOTA OAB/CE: 32.427, SAMILLE MACEDO 

RODRIGUES, OAB/CE 28.719,LIANE PIMENTEL FIGUEIREDO, OAB/CE 16.960, CAMILA RAFAELA 

QUEIROS DE CARVALHO, OAB/CE 30.250,MARIANA FELICIANO FIGUEIREDO, OAB/CE 27.899, 

LARA MOTA PINHEIRO DINIZ, OAB/CE 21.591, LAÍS SINDEAUX PEIXOTO, OAB/CE 32.567, 

LUZIA LORENA RIBEIRO DE SOUSA OLIVEIRA, OAB/CE 28.507, CRISTINA KELLY BENTO 

FEITOSA, OAB/CE 33.936, ANDERSON GIRÃO PORTELA, OAB/CE 34.125, GUILHERME LIRA 

RIBEIRO OAB/CE 33.874, ÁDILA JANE ALVES SILVESTRE, OAB/CE 33.850, JULIANA FONSECA 

ROCHA OAB/CE 35.030, MARCIO PAULO PINHEIRO NOBRE OAB/CE 31225, LUIZ GUIHLERME DO 

NASCIMENTO BARREIROS OAB/CE 32.697, ANA PAULA MARCON MACIEL OAB/CE 32.879, RAYZA 

DEALCANFREITAS OAB/CE 32.052, ANDRÉ PIANCÓ OAB/CE 34.189, THAIS PINHEIRO FELIPE 

OAB/CE 34.993, MICHELLE NÓBREGA FURTADO OAB/CE 35.413, LUANDA AUGUSTO BARBOSA 

OAB/CE 35.287, poderes estes que são substabelecidos exclusivamente para 

patrocinar os interesses do outorgante no processo sob o n° 0142625-

56.2016.8.06.0001, perante a 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA A- CE, 

incluindo-se poderes especiais para transigir. Devendo as intimações alusivas ao 

presente feito serem dirigidas exclusivamente advogado WILSON SALES BELCHIOR, 

inscrito na OAB/CE sob o número 17.314, sob pena de nulidade.  

 

 

Fortaleza/CE, 9 de junho de 2017. 

                      

 

 

                      

                       Wilson Sales Belchior 

 17.314 
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1

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMF nO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2013, às 16:30 horas, na
sede social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCACÃO: Os membros do Conselho de Administração foram convocados por correio eletrônico
enviado em 18 de setembro de 2013.

PRESENCA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio
Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza, Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima
Salsano, respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. Presentes Leandro Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados. Presentes também os conselheiros suplentes EIi Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Sentoma, que, como os
presentes respectivos conselheiros titulares, compareceram á reunião sem direito a voto. Presentes ainda
Ricardo de Sá Acatauassú Xavier, José Márcio Barbosa Norton, Marcelo Davoli Lopes, Claudio Mendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldo de Felippe, respectivamente Diretor Presidente e os demais diretores
da Companhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L)Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações
específicas dos membros da Diretoria Executiva; e (iií) Assuntos Gerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membros do Conselho deliberaram, por unanimidade, reeleger
os senhores RICARDO DE SÁ ACATAUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, titular do
documento de identidade no. 03.891.764-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.
728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,
economista, titular do documento de identidade no. 836.366, expedido pelo SSPIMG, inscrito no CPFIMF
sob o no. 174.562.157.15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
como Diretor sem designação específica; MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado, advogado,
titular do documento de identidade no. 019842307-X, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o
no. 132.870.808-06, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação específica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documento de identidade nO06766244-5, expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sob o n'
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado, engenheiro civil, titular do documento de identidade no. M-1.777.953, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, como Diretor sem designação específica. A posse dos diretores ora eleitos dar-
se-á mediante assinatura do respectivo termo no livro de atas da Diretoria Executiva da Companhia. Os
diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos
declaram que não estão incursos em nenhum crime que O impeçam de desempenhar atividade mercantil e,
ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os Diretores eleitos declaram, por fim, que
preenchem os requisitos previstos na legislação em vigor, em especial os constantes das Resoluçõesn'
65/2001 e 13612005, ambas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. A remuneração do

CertidãodaAta da Reuniãodo Conselhode Administraçãoda SeguradoraLfderdosConsórciosdo
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00002614223
DATA:1010412014

~ .~
\.2J ",t d' \'"".,.,r"J:"'''~'lIJ} "j <'l'1Vr.-"''=''",, =...1'/(l'tJ" ,5- ,\~ 11 . L; ,O;;),,~~~~~~:~t~;

\1>S:i(-'). /%,~~j~\diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheiros deliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designações específicas dos diretores responsáveis perante a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; OU José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamento com a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsável pelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementares e diretor responsável pelos controles internos; @ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEP e diretor responsável pela prevenção de fraudes. As
designações especificas deverão ser ratificadas na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma da
regulamentação da SUSEP em vigor. As designações especificas deverão ser ratificadas pelos acionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma. da regulamentação da SUSEP em vigor. Os
conselheiros presentes declaram, expressamente, que foram observadas as disposições legais atinentes à
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiroS e os diretores ora
reeleitos declaram inexistir parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do Conselho
Fiscal da Companhia, bem como declaram que os integrantes do referido órgão estatutário não integram o
quadro de empregados da Companhia; e (Ui)Os membros do Conselho de Administração nada discutiram
a titulo de assuntos gerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OS membros do Conselho de Administração da Companhia e os
membros da Diretoria ora reeleitos declaram estar cientes de que as deliberações havidas nesta reunião
estão condicionadas à homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e que,
após lida e achada correta, foi aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: (ass.)
Luiz Tavares Pereira Filho - Presidente do Conselho; (ass.) Casimiro Blanco Gomez - Conselheiro Vice-
Presidente; (ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann - Conselheiro; (ass.) Francisco Alves de Souza - Conselheiro; (ass.) Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) José Carlos Lyrio Rocha -
Conselheiro; (ass.) Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro; (ass.) Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti - Conselheiro; (ass.) Paulo de Oliveira Medeiros- Conselheiro; (ass.) Rosana Techima Salsano
_ Conselheira; (ass.) Leandro Evangelista Poli - Conselheiro e (ass.) Sérgio Wilson Ramos Junior -
Conselheiro, os dois últimos conselheiros eleitos, sem voto porque ainda não homologados.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbo de
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2013.

~ André Leal Faoro
Secretário

fj(i.~J~U~N~TA~CO~M~E~RC~I~A~L[DiCoiiEêisiir'AiiõCiõiiiiõ;n;",~=:-__e::m: :::'=ORA LIDEROOsCO~~R~~~oDE JANEIRO
CERT Protacclo: Q{)..201~31 •• SEGURO DPVAT S/A
e DAiÀ'~~~gEFERlMeNTOEM' - 1~'4

. 412014, E O REGISTRO SOSO NúMERO

~seCRETÁRIA GERAL
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Processo: 0626190-50.2016.8.06.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: Tiago Ferreira Beserra 
Impetrado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza

DECISÃO MONOCRÁTICA

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por 

Tiago Ferreira Beserra contra ato da lavra do MM. Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza, que, por meio da decisão interlocutória cuja cópia encontra-se às 

pg. 47/50, houve por declinar de sua competência para conhecer da Ação de Cobrança de 

Seguro Dpvat, procolada sob o nº 0142625-56.2016.8.06.0001.

Os autos do presente mandamus fora inicialmente distribuídos por sorteio à 

Relatoria do eminente Des. Francisco Beserra Cavalcante, naquela ocasião integrante da 

7ª Câmara Cível deste Tribunal.

Às pg. 55/63, o então Relator proferiu Decisão Monocrática em que indeferiu 

a petição inicial e determinou a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do 

art. 10, da Lei Federal 12.016/2009, bem como do art. 485, inc. IV e VI, do Código de 

Processo Civil (Lei nº 13.105/15). 

Em face de tal decisão, o impetrante interpôs o Agravo Interno de nº 

0626190-50.2016.8.06.0000/50000, em apenso. 

No dia 11 de outubro de 2016, a ação sub examine foi redistribuída por 

sorteio, com base nas disposições do Novo Regimento Interno desta Corte e na  Portaria 

nº 1.554/2016 (DJE de 01.08.2016 e 01.09.2016, respectivamente).

É o que importa relatar. 

No âmbito dos tribunais, recai sobre o Relator a incumbência de ordenar e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ce

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

62
61

90
-5

0.
20

16
.8

.0
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
7E

C
07

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 J

O
R

G
E

 H
O

LA
N

D
A

 S
IL

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
10

/2
01

6 
às

 1
3:

22
 .

fls. 69

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
14

26
25

-5
6.

20
16

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

36
D

C
85

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
O

N
A

R
D

O
 M

A
G

A
LH

A
E

S
 D

U
T

R
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
05

/2
01

8 
às

 1
8:

16
 .

fls. 180



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE Exmo. Sr. HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA PORTARIA 

1570/201

dirigir o processo cabendo-lhe, desta forma, proceder ao juízo de admissibilidade dos 

feitos submetidos à sua cognição; e, na seara da função ordinatória, determinar o 

suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de vícios dessa mesma natureza  

(art. 932, inc. I, c/c art. 139, inc. X, do CPC).

Como se sabe, as regras de competência instituem a medida, o balizamento 

do exercício da atividade jurisdicional. Nesse passo, tem-se a previsão, no ordenamento 

jurídico, de normas de competência absoluta e normas de competência relativa, sendo 

que as primeiras fundam-se em razões de ordem pública e ostentam natureza cogente, 

enquanto as segundas gozam de certa disponibilidade, sujeitando-se à vontade das partes. 

A competência absoluta constitui pressuposto processual subjetivo de 

validade, situando-se no plano do juízo de admissibilidade do processo (em sentindo 

amplo), cujo exame independe da manifestação dos litigantes. Disto resulta que o vício 

de incompetência absoluta não é passível de convalidação, devendo ser alegado em 

qualquer tempo e grau de jurisdição e declarado de ofício pelo órgão julgador (art. 64, 

§1º c/c art. 337, §5º, do CPC).

Fixadas essas premissas, observa-se que a 2ª Câmara de Direito Público é 

absolutamente incompetente para julgar o presente Mandado de Segurança e os 

recursos que dele se originem. 

Tal ilação é extraída, induvidosamente, do art. 15, inc. I, alínea “a”, parte 

final, do Novo Regimento Interno desta Corte (DJE 01.09.2016), verbis: 

"Art. 15. Compete às câmaras de direito público, nos feitos em que o Estado do 
Ceará e seus municípios, bem como suas autarquias  e  fundações  públicas,  e  
respectivas  autoridades,  além  de  outra  pessoa  de  direito  público,  forem  
interessadas  na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 
falência: 
I - processar e julgar:
a) mandados de segurança contra ato do Ouvidor-Geral do Estado, do 
Comandante-Geral da Polícia Militar e do Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros, bem como, nos processos abrangidos no caput deste artigo, contra ato 
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de juiz estadual;" 

Ora, conforme se percebe-se claramente da leitura do art. 15, inc. I, alínea "a" 

em destaque, bem como das demais alíneas do mesmo dispositivo1,  o RITJ/CE-2016 

fixou a competência das Câmaras de direito público com base, essencialmente, no 

critério ratione personae -  "em razão da pessoa"  uma vez que atribui a tais órgãos 

colegiados a missão de processar e julgar apenas os feitos (ações, recursos e inicidentes) 

em que figurem, como parte ou terceiro, pessoas jurídicas de direito público, e/ou 

autoridades a elas vinculadas; ou, ainda, processos que se refiram a atos e omissões 

praticadas por estes, excetuados os de falência. 

No caso específico do mandado de segurança, a competência das Câmaras de 

direito público circunscreve-se aos atos do Ouvidor-Geral do Estado, do Comandante-

Geral da Polícia Militar e do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros e atos de juiz 

estadual, desde que “nos processos abrangidos” pelo caput do art. 15.

Com efeito, em se tratando de mandado de segurança contra atos de juiz 

estadual, a competência das Câmaras de direito público limita-se à apreciação dos 

atos jurisdicionais praticados em processos nos quais figurem, “na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes”, o Estado do Ceará, seus Municícios, entidades 

da administração indireta, demais pessoas de direito público, e as respectivas 

autoridades, nos termos do multicitado art. 15, caput, do RITJ/CE-2016. 

1 b) habeas data e mandados de injunção contra omissão das autoridades referidas na alínea “a” deste 
artigo; c) habeas corpus cíveis, nos processos abrangidos no caput deste artigo, contra ato de juiz 
estadual;  d) conflitos de competência entre juízes do primeiro grau, entre estes e Turmas Recursais, nos 
processos abrangidos no caput deste artigo; e) incidentes processuais e recursos das sentenças e de 
decisões interlocutórias proferidas em matéria cível pelos juízes de primeiro grau, nos processos 
abrangidos no caput deste artigo; f) ações anulatórias de decisões monocráticas e de acórdãos proferidos 
nos feitos de sua competência originária;
g) reclamação para preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões; 
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Na espécie, todavia, observa-se que os litigantes do processo de origem 

(Ação Ordinária de Cobrança nº 0142625-56.2016.8.06.0001), de onde emanou o ato 

jurisdicional impugnado, são, de um lado, uma pessoa física (Tiago Ferreira Beserra) e 

de outro, duas pessoas jurídicas de direito privado (Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A e 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A). 

Não há figurando naquele feito, portanto, qualquer pessoa jurídica de 

direito público estadual ou municipal.  Nem tampouco aquela ação tem por objeto 

ato praticado por entidade ou autoridade pública (nesse tocante, vede a petição 

inicial de pg. 15/21).

Torna-se imperioso concluir, deste modo, que não se justifica a 

redistribuição consubstanciada por meio do termo de pg. 68 destes autos. 

Isso porque, vale repisar, esta E. Segunda Câmara de Direito Público, não 

detém competência para julgar o mandado de segurança proposto contra ato de juiz 

estadual praticado em processos de natureza cível-privada, nos quais não haja a 

participação ou a intervenção das pessoas jurídicas de direito público mencionadas no 

art. 15, caput, do Novo Regimento Interno deste Tribunal. 

Oportuno ressaltar, a propósito, que as atuais Câmaras de direito privado  

como é o caso da 7ª Câmara Cível, denominada 4ª Câmara de Direito Privado a partir de 

20.01.2017  remanescem competentes para processar e julgar mandados de segurança 

contra ato de juiz estadual nos processos submetidos a sua cognição, ou seja, aqueles de 

natureza cível-privada, não sujeitos ao exame dos demais órgãos fracionários desta Corte  

a teor do art. 17, caput e inc. I, alínea “a”, do RITJ/CE-2016.  

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 43, do CPC, a competência é  

determinada no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo 

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, 
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salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta.

Uma vez que, no caso, não houve a modificação da competência  do órgão 

camerário que primeiro conheceu do presente Mandado de Segurança, não se  justifica a 

redistribuição da ação com fulcro no §1º, do art. 321, do Regimento Interno deste 

Sodalício. 

DIANTE DO EXPOSTO, em conformidade com o art. 64, §1º do CPC (Lei 

Federal nº 13.105/2015) e com o art. 15, inc. I, alínea "a", do Regimento Interno desta 

Casa, (DJE 01.09.2016), declaro ex officio a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA da 2ª 

Câmara de Direito Público para processar e julgar o Mandado de Segurança nº 

0626190-50.2016.8.06.0000 e o recurso de Agravo Interno em apenso, razão pela qual 

determino a remessa imediata dos presentes autos ao Gabinete do Desembargador 

Francisco Bezessa Cavalcante, que primeiro conheceu da ação, firmando, com isso, a 

competência da 7ª Câmara Cível (atual 4ª Câmara de Direito Privado) para julgamento e 

processamento da demanda, nos termos do art. 68, do RITJ/CE-2016. 

Publique-se. Intime-se. 

Expedientes necessários. 

Fortaleza, 19 de outubro de 2016

HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
Juiz Convocado - Relator  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ce

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

62
61

90
-5

0.
20

16
.8

.0
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
7E

C
07

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 J

O
R

G
E

 H
O

LA
N

D
A

 S
IL

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
10

/2
01

6 
às

 1
3:

22
 .

fls. 73

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
14

26
25

-5
6.

20
16

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

36
D

C
85

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
O

N
A

R
D

O
 M

A
G

A
LH

A
E

S
 D

U
T

R
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
05

/2
01

8 
às

 1
8:

16
 .

fls. 184



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Iguatu
3ª Vara da Comarca de Iguatu
Rua José Amaro, S/N, Bugi - CEP 63501-002, Fone: (88) 3581-8006, Iguatu-CE - E-mail: iguatu.3@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0142625-56.2016.8.06.0001

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Seguro e Acidente de Trânsito

Requerente: Tiago Ferreira Beserra

Requerido: Mapfre Seguradora S.a. e outro

Providencie a Secretaria a digitalização e juntada das peças existentes no 
processo físico recebido por este Juízo eventualmente não anexadas nos autos virtuais.

Cumpra-se.

Iguatu/CE, 03 de abril de 2019. 

Izidoro Pereira da Silva Neto
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Iguatu
3ª Vara da Comarca de Iguatu
Rua José Amaro, S/N, Bugi - CEP 63501-002, Fone: (88) 3581-8006, Iguatu-CE - E-mail: iguatu.3@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0142625-56.2016.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro e Acidente de Trânsito

Requerente: Tiago Ferreira Beserra

Requerido: Mapfre Seguradora S.a. e outro

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que as peças existentes 
no processo físico recebido por este Juízo foram anexadas aos autos digitais, razão pela qual 
encaminho os autos conclusos. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Iguatu/CE, 25 de abril de 2019.

Izidoro Pereira da Silva Neto
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Iguatu
3ª Vara da Comarca de Iguatu
Rua José Amaro, S/N, Bugi - CEP 63501-002, Fone: (88) 3581-8181, Iguatu-CE - E-mail: iguatu.3@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0142625-56.2016.8.06.0001
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente Tiago Ferreira Beserra
Requerido Mapfre Seguradora S.a. e outro

Inclua-se na pauta para mutirão DPVAT.

Iguatu, 03 de fevereiro de 2020. 

Izabela Mendonça Alexandre de Freitas
Juíza

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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